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 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – PE Nº 026/2025 - PMSDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 - SEPLAN 

ITENS EXCLUSIVOS  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, Estado do Pará, tendo como interveniente a Secretaria 

Municipal de Desporto, através de seu Gestor, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados a realização 

de licitação pública, na Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, COM 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/EQUIPARADAS, na data e horário abaixo indicado, visando: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESPORTOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

- PA. 

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Tal licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 070/2025 - SEPLAN, com o intuito 

de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições estatuídas neste Edital e seus Anexos, por intermédio 

da Comissão Permanente de Contratação – CPC, por meio de seu Agente de Contratação, neste ato denominado Pregoeiro, 

e Equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página: www.sãodomingosdoaraguaia.gov.br/, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCPhttps://pncp.gov.br/app/editais?q=S%C3%83O%20DOMINGOS%20DO%20ARAGUAIA&status=recebendo_pr

oposta&pagina=1  e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/  → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de Licitações → Município → 

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/. 
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II –DA SESSÃO PUBLICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ORÇAMENTO: NÃO SIGILOSO 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 01 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025. 

HORÁRIO: às 09H00 (nove horas). 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão 

recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília - DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ R$ 173.197,95(Cento e setenta e três mil, cento 

e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos). 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: [SIM] 

Observação: Não havendo expediente na Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia do Pará ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário. 

1. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

1.1. O objeto da presente licitação é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESPORTOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - PA, conforme condições, quantitativos e especificações 

constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I e demais anexos, os quais integram este Edital, 

independente de transcrição. 



 
 

 

    _____________________________________________________________________ 
              Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 3 de 102 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

2.1. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

a) Pregão – modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

b) Bens e Serviços Comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) Prefeitura de São Domingos do Araguaia-Pará – Órgão licitante; 

d) Licitante – Pessoa física ou jurídica, que participa ou manifesta a intenção de participar do processo licitatório, sendo-

lhe equiparável, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 

proposta; 

e) Licitante vencedora – Pessoa física ou jurídica, habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta mais 

vantajosa; 

f) Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

h) Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, neste caso a 

Prefeitura de São Domingos do Araguaia; 

i) Órgão participante – Órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema 

de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

j) Órgão Não Participante – Órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da 

licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços; 

k) Beneficiária da Ata – A licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

l) Contratada – A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório; 
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m) Contratante – Prefeitura de São Domingos do Araguaia. 

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 14h:00min. 

2.2. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

2.3. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

2.4. Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; 

2.5. Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, que dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos 

para a Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de São Domingos do Araguaia, nos termos 

previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

2.6. Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 

não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação 

por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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acompanhamento, bem como disponibilizado no Portal da Transparência Pública Municipal e no Mural de Licitações do 

Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará – TCM/PA. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente ou ainda encaminhada por meio diverso ao determinado neste edital. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 

da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos 

de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo 

Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena de 

recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

I. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

III. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 
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IV. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

V. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou da 

qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

VI. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços 

ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do órgão licitante em que este exerça cargo 

em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, 

serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

VIII. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido 

pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br . 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br


 
 

 

    _____________________________________________________________________ 
              Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 7 de 102 

 

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura de São Domingos do Araguaia-PA, com apoio técnico e operacional do Portal 

de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente o envio da proposta. 

6.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do agente 

de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma única vez por igual período de oficio ou 

por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação. 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, quando for o caso; 

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na desclassificação 

imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



 
 

 

    _____________________________________________________________________ 
              Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 9 de 102 

 

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 

habilitação. 

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 

previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021, além da desclassificação no certame. 

7.9. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

7.9.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na 

seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura de São Domingos do Araguaia, 

o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação no portal, sob pena de desclassificação. 

7.9.2. Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo de vigência deverá 

ser de no mínimo de noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 

7.10. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens/lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando 

o valor estimado dos itens/lotes ao qual irá concorrer. 

7.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de 

registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.12. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar 

a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no 

prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes. 
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8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.9.1. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de 

85%. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 

da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 

8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, 

como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo estabelecido 

no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 

preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do lance mais 

vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno 

porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do 

direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 

proposta ou lance. 

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito de 

classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de preferência, serão 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor Individual, 

Micro Empresa e Pequena Empresa porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 

9.5. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, que se enquadre na margem de 

preferência, será verificada a existência de empresas que se enquadrem na situação descrita no caput para que seja 

considerada vencedora do certame; 

9.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a verificação do empate 

ficto discriminado no item 9.1 deste edital, caso após a realização do desempate se verifique a existência Micro e/ou 

Pequenas Empresas que se enquadrem nos termos do item 9.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de 

contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado 

9.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs no certame, 

será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante do processo fazer novo 

pedido de licitação. 

9.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na condição de MEs / 

EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de negociação, ou ainda no caso dos itens 

com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da falta de 

competitividade entre empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha 

da oferta mais vantajosa a administração. 

9.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor Negociado”, com a devida 

justificativa. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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10.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre o cancelamento 

de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, E LOGÍSTICA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação direta, não obtiver 

oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo Agente de Contratação. 

11.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto nos incisos III dos arts. 

11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas, após a 

solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a planilha de composição de custos e formação de preços, conforme 

ANEXO X. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de composição de custos e formação 

de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas pelo Agente de Contratação. 

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do produto com o fito de 

demonstrar o valor de compra. 

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o orçamento ou nota fiscal 

deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto cotado, também não serão aceitos orçamentos ou 

notas fiscais emitidas no dia de abertura do certame. 

e) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações prestadas, especialmente 

quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composições 

de custos. 
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11.5. Conclusa a eventual análise de exequibilidade, o Agente de Contratação dará seguimento a fase de habilitação, vez 

que o certame será julgado por lotes, todavia, os lances serão aplicados em relação a cada item que compõe o lote, logo, 

não sendo necessária a apresentação de proposta readequada, vez que os itens vão possuir os valores finais desde a 

conclusão da fase de lances e o sistema gerará a ata de propostas finais. 

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do fabricante para que sejam 

comprovadas as características do objeto ofertado; 

11.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação acarretará 

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

11.7. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a critério do agente de 

contratação. 

11.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais 

ou superiores às originalmente propostas. 

11.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao 

Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 

11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 09 e 11. 

11.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade. 

11.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 

11.13. A licitante deverá anexar juntamente com a proposta readequada, o catálogo/ficha técnica de todos os itens que irá 

concorrer, com as especificações devidamente detalhadas, com os itens numerados conforme o Termo de Referência, para 

avaliação da compatibilidade com o solicitado. 

11.14. A licitante deverá apresentar o Plano de Logística de Entrega a ser utilizado para que a empresa tenha ciência da 

localidade do Município, observando rigorosamente as exigências desse documento convocatório, cabendo salientar que 
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o município de São Domingos do Araguaia-PA, vem sofrendo transtornos e prejuízos provocados pela falta de 

comprometimento e/ou capacidade de alguns fornecedores que não entregam os produtos/serviços nos devidos prazos 

estabelecidos, e que por vezes alegam falta de logística para esta cidade. 

I) Para fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: 

a) A composição da frota de veículos da licitante ou da transportadora terceirizada, indicando características, 

capacidade e adequação para o transporte do objeto licitado. 

b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa do percurso. 

c) Em caso de envolvimento de transportadora terceirizada, comprovar o vínculo contratual entre as partes, 

destacando as obrigações e responsabilidades de cada uma. 

d) A empresa solicitada na diligência de comprovação de logística, caso não possua frota de veículos próprios, ao 

usar o serviço de transportadora, deverá apresentar a cotação junto ao site da transportadora para simulação de frete 

contendo as informações reais do produto arrematado pelo licitante, sendo, altura, largura, profundidade, peso e o 

valor real do item arrematado, todas essas informações devem constar na simulação de frete para que o licitante e 

a administração pública não venham sofrer infortúnios e prejuízos com relação ao objeto decorrente da licitação. 

e) Tendo em vista que o objeto licitado será solicitado de forma parcelada, as empresas regionais (Cidades do Estado 

do Pará e Estados que fazem divisa, desde que a distância não ultrapasse em 100 km da sede deste Município para 

o do participante) – em consideração à distância ora mencionada ficarão isentas de comprovar a logística/transporte 

do objeto em questão. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os documentos 

deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

12.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de contratação, prorrogável 

uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou, de oficio, a critério do agente 

de contratação. 

12.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 
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b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, 

à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitar-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o 

tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

12.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e quantidades com 

o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 

licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo 
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do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos 

executados e outras que entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto 

deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) 

atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

c) Alvará de Localização e Funcionamento da Sede da Licitante. 

12.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou positiva 

com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 

quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o 

de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

12.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 
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I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores Individuais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do 

documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento 

do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de 

recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez comprovado, 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura ou comprovações de não movimentação, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado.  

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade 

econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

I. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante pode acarretar à 

Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que compromissos anteriormente 

firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato, garantindo 

assim a segurança e a eficiência na execução contratual. A Administração Municipal verificará, se aplicável, a 

conformidade da capacidade econômico-financeira do licitante com os limites legais e regulamentares, como a 

regra de 1/12 do Patrimônio Líquido. 

II. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em consonância com a 

regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida assegura que o licitante possui a 

capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as obrigações contratuais, resguardando a Administração 

Pública Municipal de eventuais inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

12.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante for a matriz, todos 

os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se 

enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 
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e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para seleção/marcação no sistema, 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo 

nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em 

que todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 

para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente 

do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 

consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação 

por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são complementares entre si, de 

tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser suprido com informação constante em outro, ainda, 
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qualquer documento ou informação apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, 

caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões previstas neste 

edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos apresentados, inclusive 

para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de capacidade técnica, podendo ser solicitado notas 

fiscais de entrada e saída, contratos e demais documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso 

de atestados emitidos por órgãos da administração pública. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o Agente de 

Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à sede da Prefeitura de 

São Domingos do Araguaia, situada à Rua Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, dentro do horário de 

atendimento ao público para obtenção da vista processual. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
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a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não serão recebidas 

ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Agente de Contratação ou enviadas por 

quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo 

prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória; 

d) No caso de desconexão. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário para retorno da 

sessão. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, 

a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as 

condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

16.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A CONTRATANTE é 

parte integrante deste Edital – Anexo IX. 

16.3. Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital. 

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16.5. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade da ata oriunda do presente processo. 

16.6. Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

16.7. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou repactuados após 1 (um) ano da 

data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a qualquer tempo: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

16.8. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para estabelecer o novo valor. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.9. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados ou 

a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

16.11. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua 

proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

16.12. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

16.13. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm as condições de 

habilitação. 

16.14. Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

16.15. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.16. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas. 

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) da cláusula 16.7. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
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17.1. Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a beneficiária será convocada 

para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme conveniência da administração. 

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 

e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

estabelecidas neste edital e em Lei. 

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-A3), conforme resolução 

nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais documentos específicos a prestação de contas 

junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos municípios do estado do Pará. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante 

vencedora. 

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação aplicável ao caso. 

17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
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17.10. Os contratos oriundos deste edital poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/21. 

17.11. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VIII, ou instrumento equivalente. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes 

causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas 

eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

18.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir 

todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

18.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento 

dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 

18.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Termo de 

Referência e no Contrato, Anexos I e VIII ao presente edital. 

18.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 

tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

18.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, devidamente aprovado 

pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

18.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela 

CONTRATANTE; 

18.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
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18.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou bens 

de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos produtos objeto 

deste Pregão; 

18.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

18.12. Substituir qualquer produto que não atenda às especificações deste Edital; 

18.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

18.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; 

18.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

18.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão; 

18.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 

razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

A CONTRATANTE; 

18.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante 

a vigência do contrato; 

18.19. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da CONTRATANTE; 

18.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

19.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 

execução dos serviços. 

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço prestado. 



 
 

 

    _____________________________________________________________________ 
              Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 31 de 102 

 

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de sua 

responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente 

designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo VIII deste 

Edital ou no instrumento equivalente. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e às demais cominações 

legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

21.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e, ainda, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei nº 14.133/21. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do 

caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

21.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21. 

21.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 

21.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A Prefeitura de São Domingos do Araguaia-PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
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por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação do pregão induz à do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2. É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.3. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se aplicam, a itens ou 

lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21. 

22.4. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam limitados às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

22.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

22.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de São Domingo do Araguaia-PA. 

22.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que 

for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 
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a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas neste edital. 

22.12. O foro da Cidade de São Domingos do Araguaia-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do 

presente Edital. 

22.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Agente de Contratação (a), via pedido de 

esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  e também 

no portal da transparência pública municipal no link https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ , inserindo os termos 

de busca, assim como no Mural de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

22.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia, situada à Rua Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, dentro do horário de atendimento ao público para 

obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico 

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/licitacao/ , inserindo os termos de busca. 

23. ANEXOS: 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

Apêndice: Estudo Técnico Preliminar 

b) ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de conhecimento; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

h) ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

i) ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

j) ANEXO X – Planilha de composição de custos e formação de preços. 
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São Domingos do Araguaia – PA,05 de Novembro de 2025. 

_____________________________ 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 
 

                      

__________________________________ 

JOAQUIM CEZARIO PEREIRA JUNIOR 

Agente de Contratação 

Portaria nº 672/2025 GAB/PMSDA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025- SEPLAN. 

Órgão Demandante/Gerenciador: Prefeitura de São Domingos do Araguaia por intermédio da Secretaria 

Municipal de Desportos. 

Responsável: Roberto Carlos de Oliveira dos Santos – Secretário 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

Orçamento: Não Sigiloso. 

Exclusivo ME/EPP/Equiparadas: Sim. 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6, inciso 

XIII da Lei 14.133/2021. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E PRAZOS:  

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei Federal 14.133/2021) 

1.1. Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificação dos Itens e Quantitativos 

 

Os quantitativos estimados para a presente contratação estão especificados conforme tabela abaixo: 

Código Descrição                                                                             Quant                          Unidade Vl. Estimado 

029180 BOLA DE FUTSAL MAX 500                                                                  15,00                                   UNIDADE 

Especificação: PESO: 400-440G CIRCUNFERÊNCIA: 62-64CM GOMOS: 32 

LAMINADO: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA À MÃO CÂMARA: 

AIRBILITY SISTEMA DE FORRO: TRIAXIAL MIOLO: REMOVÍVEL 

352,67 

029181 BOLA DE FUTSAL M200                                                                         20,00                                  UNIDADE 

Especificação: BOLA OFICIAL DE FUTSAL MAX 200 - TAMANHO INFANTIL - 

TECNOLOGIA TERMOTEC COM 8 GOMOS - CONFECCIONADA 

COM PU - MEDIDAS 55-59 CM DE DIÂMETRO E PESO 350-380 

GRAMAS - CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 

E LUBRIFICADO. 

282,83 
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043668 BOLA DE FUTSAL MIRIM MAX 50 COSTURADA 250-280 GRAMAS      10,00                                 UNIDADE 

Especificação: Peso: 250-280g circuferencia: 49-52cm Gomos: 6 laminado: PU 

Construção: Ultra Fusion Câmara: 6D Sistema de forro: termofixo 

Camada Interna: evacel Processo extra: Dupla Colagem Miolo: 

cápsula sis 

207,33 

029183 BOLA DE BASQUETEBOL MIRIM PRÓ 5.7                                               8,000                          UNIDADE 

Especificação: BOLA OFICIAL DE BASQUETE ? TAMANHO MIRIM. MODELO 

INFANTIL. CÂMARA AIRBILITY. MATRIZADA. MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. COMPOSIÇÃO: MICROFIBRA. 

PESO APROXIMADO: 475 G. CIRCUNFERÊNCIA:75 CM. GARANTIA 

DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: 

NACIONAL COR MARROM. 

400,00 

029184 BOLA DE BASQUETEBOL PRÓ 7                                                           4,0000                        UNIDADE 

Especificação: BOLA DE BASQUETE DA LINHA 7.8 CROSSOVER IX CAPSULA SIS: 

ISOLA A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA. COMPOSIÇÃO: 

POLIURETANO ORIGEM: NACIONAL MIOLO: REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO CÂMARA: BÚTIL PESO APROXIMADO: 600 - 620 G 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 75 - 77 CM COR MARROM 

487,00 

029186 BOLA DE VOLEIBOL PRÓ 6 260 A 280 GRAMAS                                10,0000                              UNIDADE 

Especificação: BOLA VÔLEI OFICIAL PRÓ 6.0 MATERIAL: MICROFIBRA 

CONSTRUÇÃO: MATRIZADA COM 18 GOMOS CIRCUNFERÊNCIA: 

66 CM PRESSÃO: 4-5 LBS CÂMARA AIRBILITY PESO APROXIMADO: 

260 - 280 G ORIGEM: NACIONAL 

364,67 

   

029190 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADA À MÃO Nº 03 (BICO REMOVÍVEL)10,0000                      UNIDADE 169,15 

 Especificação: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, COM 68 - 70 CM DE DIÂMETRO, PESO  

 410 - 450 GR., CÂMARA AIRBILITY, COSTURADA PU ULTRA 100%, MIOLO  

 SLEEP SYSTEM REMOVÍVEL,BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO,  

 COSTURADA À MÃO, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM MICROFIBRA  

 TAMANHO: 68 - 70 CM DE DIÂMETRO. PESO: 410 - 450 G COM SELO  

 INMETRO,BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, COSTURADA À MÃO, COM  

 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU  

029377 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 04                                                                         8,0000             UNIDADE 194,00 

 Especificação: A BOLA DE CAMPO GIZ N4 XXI TAMANHO MENOR PARA A CATEGORIA.  

 RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. DESIGN EXCLUSIVO. AMORTECIMENTO  

 INTERNO. INDICADA PARA JOVENS ACIMA DE 11 ANOS. PESO: 340-360G  

 CIRCUNFERÊNCIA: 64-66CM GOMOS: 32 LAMINADO: MICRO POWER  

 CONSTRUÇÃO: COSTURADA À MÁQUINA CÂMARA: AIRBILITY SISTEMA DE  

 FORRO: MULTIAXIAL CAMADA INTERNA: EVACEL MIOLO: REMOVÍVEL  

029200 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL                                                                                  20,0000                 UNIDADE 532,42 

 Especificação: PESO: 420-445G CIRCUNFERÊNCIA: 68,5-69,5 CM GOMOS: 14 LAMINADO:  

 ECOKNIT CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO:  

 TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOTEC PROCESSO EXTRA: DUPLA  

 COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS.  

029194 bola de borracha para queimada                                                                               20,0000              UNIDADE 47,33 

 Especificação: BOLA DE BORRACHA PARA QUEIMADA E TREINAMENTO DE FUNDAMENTOS  

 BÁSICO E COORDENAÇÃO BOLA DE INICIAÇÃO Nº08-40CM FECHAMENTO  

 MATRIZADA MATERIAL: BORRACHA MIOLO DE BORRACHA  
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029379 BOLA DE HANDEBOL H2L                                                                                           6,0000              UNIDADE 228,17 

 Especificação: A BOLA DE HANDEBOL H2L ULTRA FUSION BOLA OFICIAL DE HANDEBOL  

 PESO: 325-375G CIRCUFERÊNCIA: 54-56 CM GOMOS: 32 LAMINADO:  

 MICROPOWER CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÃMARA: 6D SISTEMA DE  

 FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA  

 COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS PRESSÃO: 6 LIBRAS. TAMANHO FEMININO  

 COSTURADA PU ULTRA GRIP LUBRIFICADO  

029195 BOLA DE HANDEBOL                                                                                                  6,0000               UNIDADE 348,00 

 Especificação: BOLA DE HANDEBOL H3 C/C PRÓ PESO: 425-475G CIRCUNFERÊNCIA: 58-  

 60CM GOMOS: 32 MATERIA PRIMA: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA A MÃO  

 CÂMARA: AIRVILITY BICO: REMOVIVEL E LUBRIFICADO CALIBRAGEM: 4-5 LBS  

 BOLA DE HANDEBOL H3 C/C PRÓ PESO: 425-475G CIRCUNFERÊNCIA: 58-  

   

 60CM GOMOS: 32 MATERIA PRIMA: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA A MÃO  

 CÂMARA: AIRVILITY BICO: REMOVIVEL E LUBRIFICADO CALIBRAGEM: 4-5 LBS  

 COR: AMARELO -AZUL ORIGEM: NACIONAL  

029196 REDE DE VOLEIBOL TAMANHO OFICIAL 9,5 M X1,0 M                                                4,0000             UNIDADE 358,31 

 Especificação: MATERIAL: CORDA DE POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE  

 COM TRATAMENTO U.V DIMENSÕES: 9,5 METROS DE COMPRIMENTO X 1,0  

 METRO DE ALTURA FIO: 2MM DE ESPESSURA MALHA: 14 X 14 CENTÍMETROS  

 COR: PRETA ESPECIFICAÇÃO: REDE RECREATIVA COM UMA FAIXA SINTÉTICA.  

   

   

029197 ATENAS PARA REDE DE VOLEIBOL 10,0000        UNIDADE 

Especificação: ANTENA DE VOLEI PROFISSIONAL TAMANHO OFICIAL 1,8M X 9MM MATERIAL 

DO CABO: FIBRA COR: LISTRADA DE VERMELHO E BRANCO CONTEUDO: 2 

UNIDADES 

211,67 

029199 JOGO DE BADMINTON (REDES, RAQUETES E PETECAS) 8,0000      UNIDADE 

Especificação: KIT BADMINTON DIMENSÕES APROXIMADAS (RAQUETE): ALTURA: 2,2 CM 

COMPRIMENTO: 65 CM LARGURA: 20,5 CM PESO: 100 G DIMENSÕES 

APROXIMADAS (PETECA): ALTURA: 8,5 CM DIÂMETRO: 6 CM 02 RAQUETES DE 

BADMINTON 01 BOLSA PARA TRANSPORTE PETECA MODELO BADMINTON 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA PETECA: TAMANHO ÚNICO 

244,83 

029380 REDE DE BADMINTON 8,0000     UNIDADE 

Especificação: REDE DE BADMINTON MEDIDAS OFICIAIS 6,02X0.75MTS FIO POLIPROPILENO 

ENTRANÇADO PRETO DIAMETRO 1,2MM MALHA 19MMSEM NÓS BANDA 

SUPERIOR: PÉS BRANCO 50MM OUTRAS BANDAS: PÉS PRETO 30MMTENSÃO 

ATRAVÉS DE CABOS DE POLIPROPILENO 5MM 

336,67 

043673 MESA DE TENIS OFICIAL COR AZUL DOBRÁVEIS 18MM COM PÉS LATERAIS E                          9,0000      UNIDADE 

RODNHAS CENTRO 

Especificação: Medidas oficiais que atendemaos padrões da ITTF (International table tennis 

federation) acabamento em primer azul com linhas demarcatórias brancas; pés de 

madeira maciça dobrável suporte e rede não acompanham produto; medidas da 

mesa: CXLXA-(2,74 X 1,52 X 0,76)M. Medidas da embalagem: (1,55 x 1,39 x 0,12) 

M. Cubagem: (0,2585 M³) 

2.494,94 
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029382 POTES DE BOLINHAS DE TENIS DE MESA COM 60 UNIDADES NA COR LARANJA 2,0000       UNIDADE 

Especificação: POTE BOLINHA TENIS MESA PING PONG 60UND BELFIX TRANSPORTE. 

MARCA: BELFIX MODELO: 483700 CARACTERÍSTICAS: CONTÉM: 60 UNIDADES 

COR: LARANJA TAMANHO: 40MM POTE COM ALÇA POTE COM 60 BOLINHAS 

324,33 

029385 BOMBA COM BICO PARA ENCHER BOLA 10,0000       UNIDADE 

Especificação: TECNOLOGIA DOUBLE ACTION, QUE PERMITE ENCHIMENTO NOS DOIS 

SENTIDOS, COM MUITO MENOS FORÇA AO BOMBEAR. ACOMPANHA 

MANGUEIRA E UMA AGULHA. AGULHA EM LIGA DE ZINCO COM TAMPA DE 

BORRACHA. MANGUEIRA DE AR EM BORRACHA COM NYLON E LIGA DE 

ZINCO.COMPOSIÇÃO: TUBO: POLICARBONATO / HASTE: ACRILATO 

NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO / T HANDLE: POLIPROPILENO / FECHOS: 

ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. 

51,86 

043669 JOGOS DE CAMISA PARA FUTEBOL DE CAMPO (12 UND) PRETO, VERDE OU 15,0000        UNIDADE 

LARANJA TAM. UNI 

Especificação: UNIFORME COM 12 CAMISAS EM POLIÉSTER COM NÚMERO NAS COSTAS 

NUMERAÇÃO SEGUIDA DE 2 AO 11 E 13 AO 14. TAMANHOS: CAMISAS: ÚNICO 

(PADRÃO G). IDEAL PARA A PRÁTICA DE FUTEBOL, VÔLEI E HANDEBOL. AO 

ADQUIRIR ESTE PRODUTO GANHE UMA BOLSA PARA LEVAR SEUS 

UNIFORMES E UMA FAIXA DE CAPITÃO. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER 

DIMENSÕES APROXIMADAS: CAMISA DE TAMANHO ÚNICO G: 55 CM X 68 CM 

(LARGURA X ALTURA) GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

1.026,83 

029393 JOGOS DE CAMISAS PARA FUTEBOL DE CAMPO 15,0000        JOGO 989,83 

Especificação: JOGOS DE CAMISA PARA FUTEBOL DE CAMPO (12 UNIDADES) NAS 

CORES AZUL, VERDE, BRANCO OU LARANJA TAMANHOS: P, M E G CAMISA 

FUTEBOL GÊNERO: MASCULINO MATERIAL: POLIÉSTER TIPO: JOGO / 

TREINO MANGA: MANGA CURTA NÚMERO: COM NÚMERO COMPOSIÇÃO: 

100% POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS: 10: 42X63 CM 12: 45X65 

CM ,14: 48X68 CM P: 50X71 CM, M: 52X73 CM, G: 55X75 CM ORIGEM: 

NACIONAL 

029394 JOGOS DE CALÇAO ESPORTIVOS, 12 UNIDADES, 30,0000         UNIDADE 566,30 

 Especificação: JOGOS DE CALÇÃO PARA JOGOS ESPORTIVOS (12 UNIDADES) NAS CORES  

 AZUL, VERDE, BRANCO OU LARANJA TAMANHOS: P, M E G CALÇÃO PARA  

 JOGOS ESPORTIVOS GÊNERO: MASCULINO INDICADO PARA: JOGO  

 MATERIAL: POLIÉSTER TIPO: TREINO NÚMERO: SEM NUMERO COMPOSIÇÃO:  

 100% POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS: P: 55X75 CM, M: 55X75 CM, G:  

 55X75 CM E GG: 57X77 CM.  

029395 JOGOS DE COLETES COLORIDOS COM 12 UNIDADES CADA TAMANHO P,M,G 12,0000              JOGO 453,00 

 Especificação: TAMANHO ÚNICO "G" 100% POLIESTER MEDIDAS APROXIMADAS (AXL) 68CM  

 X 38CM NUMERADOS DE 2 AO 13.  

043672 JOGOS DE COLETES COLORIDO COM 12 UND CADA TAMANHO INFANTIL 15,0000          UNIDADE 433,33 

 Especificação: Tamanho infantil 100% Poliester Medidas aprox. (axl) 55cm x 35cm tamanho ideal  

 para crianças de 9 a 14 anos  

029396 MEIAO PARA JOGOS ESPORTIVOS 180,0000            UNIDADE 34,03 

 Especificação: MEIAO PARA JOGOS ESPORTIVOS, CORES. AZUL, LARANJA, VERDE, E  

 PRETO. TAMANHO 39/44, CONTEM UM PAR, COMPOSIÇAO.CORPO-52%  

 POLIAMIDA, 32% ALGODAO, 11% poliester 5% Elastodieno.  

029398 PARES DE REDES PARA TRAVES DE FUTSAL 10,0000          PAR 308,50 

 Especificação: DIMENSÕES: 3,20M NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,60M DE RECUO  
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 SUPERIOR  E  1,00M  DE  RECUO  INFERIOR  MALHA:  12X12CM  FIO:  

 CONFECCIONADA  NO  FIO  2MM  MATERIAL:  POLIETILENO  DE  ALTA  

 DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO  

 TEMPO (U.V) COR: BRANCA.  

029406 CONES DE PLÁSTICOS RÍGIDOS DE 24CM (PARA TREINAMENTOS) 20,0000         UNIDADE 26,50 

 Especificação: CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC CONE PLÁSTICO 24CM - CORES  

 VARIADAS CONES PARA MARCAÇÃO. TREINAMENTO DE CIRCUITO,  

 FUNCIONAL E ESPORTES EM GERAL. TAMANHO: 24CM CORES: VARIADAS  

 (LARANJA / LIMAO / AZUL / AMARELO E VERMELHO) (A COR DOS CONES  

 SERÃO CONFORME DISPONIBILIDADE EM NOSSO ESTOQUE) A BASE TEM  

 13,5 CM DE LARGURA E É DE PVC.  

029407 CONES GRANDES 50CM 20,0000        UNIDADE 43,33 

 Especificação: CONES  MODELO  MTF-21000,CORES AZUL/AMARELO/VERMELHO/VERDE  

 MATERIAL PEBD  

029409 REDE DE BASQUETEBOL TAMANHO OFICIAL 10,0000       UNIDADE 273,23 

 Especificação: REDE DE BASQUETE, MODELO AROS DE BASQUETE,MODELO AROS DE  

 BASQUETEBOL RETRATIL OFICIAL COM MOLAS AÇO MACIÇO E REDINHA,  

 DIAMETRO 45CM  

   

029414 COLCHONETES DENSIDADE 263 X40X90 NAS CORES AZUL ROYAL E PRETO 30,0000     UNIDADE 74,50 

 Especificação: DADOS TÉCNICOS: TAMANHO: 90 X 60 X 5 CM COMPOSIÇÃO INTERNA  

 ESPUMA DE POLIURETANO. COMPOSIÇÃO DA CAPA: NAPA DENSIDADE:  

 33KG/M³ 33 KG/M³  

029424 REDES DE FUTEBOL DE SALÃO / HANDEBOL 10,0000        UNIDADE 374,43 

 Especificação: DIMENSÕES: 3,20M NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,60M DE RECUO  

 SUPERIOR  E  1,00M  DE  RECUO  INFERIOR  MALHA:  12X12CM  FIO:  

 CONFECCIONADA  NO  FIO  2MM  MATERIAL:  POLIETILENO  DE  ALTA  

 DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO  

 TEMPO (U.V) COR: BRANCA  

029425 APITO PARA ARBITRAGEM DE PLÁSTICO COM CORDÃO 30,0000        UNIDADE 39,34 

 Especificação: ESPECIFICAÇÕES: DO PRODUTO: LARGURA: 1,7 COMPRIMENTO: 4,2 CM  

 ALTURA: 2,1 CM TAMANHO DO CORDÃO: 44CM MATERIAL: PLASTICO  

029426 SACO PARA TRANSPORTAR MATERIAL ESPORTIVO 35,0000         UNIDADE 92,67 

 Especificação: SACO PARA MATERIAL ESPORTIVO MATERIAL: POLIÉSTER GÊNERO:  

 UNISSEX INDICADO: PARA TREINOS E JOGOS TIPOS DE MODALIDADES:  

 TODAS ESPORTIVAS DIMENSÕES: 70 CM X 50 CM X 22 CM GARANTIA:  

 CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO ORIGEM: NACIONAL  

029427 CORDA DE PULAR COLETIVO COM MANOPLAS 20,0000         UNIDADE 30,99 

 Especificação: CORDA DE PULA CABO: 3,3 METROS. PEGADORES: 12CN POR 3CM DE  

 DIÂMETRO.  MATERIAL:  AÇO  DLEXÍVEL  E  ENCAPADO  COM  PVC  

 TRANSPARENTE  

029428 CORDA DE PULAR INDIVIDUAL COM MANOPLAS 60,0000         UNIDADE 39,15 

 Especificação: CORDA DE PULAR COR: ROSA, PRETO, MARRON, AZUL MATERIAL: PLÁSTICO  

 DIMENSÕES: 5 X 5 X 23 CM 0.12 G TAMANHO: 275CM  

029429 KIT MINI - TRAVES DE FUTEBOL 10,0000        UNIDADE 387,50 

 Especificação: ESPECIFICAÇÕES 2 TRAVES 2 REDES MODELO: GOOOL 90 PLUS COR:  
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 BRANCO MATERIAL REDE: NYLON SEDA MATERIAL POSTES: AÇO CARBONO  

 PINTURA: EPÓXI IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 4 ANOS COM ENCAIXE: SIM  

 NECESSITA MONTAGEM: SIM COMPLEXIDADE DE MONTAGEM: FÁCIL  

 DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 62 X 90 X 45 CM (A X L X C)  

 DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM : 63 X 55 X 15 CM (A X L X C)  

 PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 8 KG PESO APROXIMADO DA  

 EMBALAGEM: 8,10 KG INFORMAÇÕES ADICIONAIS: MATERIAL RESISTENTE  

029431 CRONOMETRO DIGITAL 20,0000         UNIDADE 92,38 

 Especificação: ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL: ABS TIPO: TIPO 10 / TIPO 30 / TIPO 60 / TIPO  

 120 TAMANHO DO PRODUTO: 6,7 * 6,7 CM / 2,6 * 2,6 POL  

029432 LUVAS DE GOLEIRO 16,0000        UNIDADE 191,65 

 Especificação: LUVAS DE GOLEIRO PESO: 250G MATERIAL: LÁTEX, PLUTÔNIO GRUPO DE  

 USUÁRIOS: CRIANÇAS/ADOLESCENTES/ADULTOS TAMANHO: 5,6,7,8,9,10,11  

 TAMANHO 5,6: PARA CRIANÇAS OU JOVENS TAMANHOS 7-11: PARA ADULTOS)  

   

    

029434 CARTÃO DE ARBITRO 50,0000      UNIDADE 41,85 

 Especificação: EM PVC 1MM FLEXÍVEL. ACEITA ANOTAÇÕES A LÁPIS, POSTERIORMENTE  

 APAGÁVEIS. KIT CONTENDO 1 VERMELHO, 1 AMARELO  

029435 REDES E RAQUETES PARA TÊNIS DE MESA 

Especificação: MEDIDA: 1.80 M MATERIAL: NAYLON 

20,0000       UNIDADE 59,17 

029437 KIT DE PRIMEIROS SOCORROS 20,0000       UNIDADE 165,67 

 Especificação: KIT PRIMEIROS SOCORROS -1 CAIXA(16X24X13) -1 ATADURA CREPE 15CM X  

 1,8M -1 ATADURA CREPE 12CM X 1,8M -1 ESPARADRAPOS MICROPOROSA  

 2,5CM X 4,5M -35 CURATIVOS TIPO BAND-AID -1 ALGODÃO HIDRÓFILO 25G -4  

 LUVAS LATEX DESCARTÁVEIS (2 PARES) -20 GAZE ESTÉRIL 7,5CM X 7,5 CM -1  

 TESOURA PARA USO GERAL -1 SORO FISIOLÓGICO 500M1 -1 AGUA  

 OXIGENADA 10VOL 100ML -1 ANTISSÉPTICO SPRAY 50ML -1 COLÍRIO  

 OFTALMOLÓGICO -1 PINÇA -1 TERMÔMETRODIGITAL -2 CURATIVO/TAMPÃO  

 OCULAR ADULTO  

1.3. As quantidades constantes são estimativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão 

Solicitante, não obrigando-os à execução de sua totalidade, podendo promover a aquisição de acordo com as suas 

necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

1.4. No preço registrado deverão estar inclusos os custos e garantias, no que couber, e quaisquer outras despesas 

para execução do objeto desta licitação. 

2. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S): 

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame será a 

Secretaria Municipal de Desportos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei Federal 14.133/2021) 
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3.1. Da Fundamentação da Contratação 

O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo da Lei Federal 14.133/2021) e alterações posteriores e 

pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

O uso Sistema Registro de Preços utilizado para a presente contratação está fundamentado no Decreto nº 

7.892/2013 e posteriores alterações e atualizações, considerando a impossibilidade de definir previamente a 

quantidade exata dos serviços necessários para utilização nos fins já mencionados. 

3.2. Da Justificativa da Contratação 

A aquisição de material esportivo tem por objetivo atender às demandas das atividades desenvolvidas no 

município, bem como dos projetos e programas voltados à promoção da prática esportiva e ao incentivo de hábitos 

saudáveis da comunidade. 

O fornecimento regular desses materiais é essencial para promover atividades voltadas a praticas saudáveis da 

população. 

Além disso, os materiais esportivos são fundamentais para a realização de eventos, jogos, torneios e demais ações 

comunitárias, fortalecendo o vínculo entre a administração e comunidade, promovendo a inclusão social por meio 

do esporte. 

A presente contratação observa os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, previstos no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021, bem como se fundamenta na necessidade administrativa de garantir condições 

adequadas para o desenvolvimento das atividades esportivas. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021) 

5.1. Em observância ao disposto no Art. 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de 

identificação dos requisitos da contratação, foram estabelecidos os critérios mínimos indispensáveis para a 

aquisição de material esportivo. Tais requisitos visam garantir a adequação dos produtos às necessidades da 

Secretaria Municipal de Desportos de São Domingos do Araguaia, assegurando a qualidade, a funcionalidade, a 

durabilidade e a conformidade com as normas técnicas pertinentes, elementos essenciais para a eficácia das 

atividades rotineiras da Administração Pública. 
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5.2. Requisitos Qualitativos do Objeto:  

5.2.1. Os deverão atender rigorosamente às especificações técnicas e qualitativas detalhadas no Termo de Referência, 

que será parte integrante do Edital de Licitação. Tais especificações abrangerão características como gramatura para 

papéis, dimensões, composição química, cor, tipo de embalagem, capacidade de rendimento para itens como toners 

e cartuchos, e outras particularidades técnicas de cada produto, garantindo a sua compatibilidade com os 

equipamentos existentes e a adequação ao uso pretendido.  

5.2.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e/ou outras normas regulatórias aplicáveis, quando existentes, que atestem a qualidade, segurança 

e desempenho dos materiais. A conformidade com estas normas é um indicativo da qualidade intrínseca do item e da 

segurança em sua utilização.  

5.2.3. As embalagens dos produtos deverão estar íntegras, limpas e adequadas para o acondicionamento e proteção 

dos materiais, prevenindo avarias e contaminação durante o transporte, armazenamento e manuseio, e contendo todas 

as informações obrigatórias do fabricante e do produto. 

5.3. Qualificações Técnicas do Fornecedor:  

5.3.1. O licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-operacional para fornecer o objeto da contratação. Essa 

comprovação poderá se dar mediante apresentação de atestado(s) de execução de serviços ou fornecimento anterior 

de materiais esportivos de características e complexidade compatíveis com o objeto desta licitação, atestando sua 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação.  

5.3.2. Será exigida a apresentação de Alvará de Funcionamento expedido pelo município sede da empresa ou 

documento equivalente vigente.  

5.3.3. O fornecedor deverá demonstrar possuir estrutura logística adequada para o armazenamento, manuseio e 

transporte dos materiais, garantindo a integridade dos produtos, a pontualidade na entrega e a observância de 

eventuais requisitos específicos de acondicionamento. 

5.4. Documentação Exigida:  

4.4.1. Além da documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, em conformidade com os artigos 62 

a 70 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser exigidos:  

 a) Ficha técnica ou catálogos dos produtos ofertados, contendo as especificações detalhadas, para avaliação da 

compatibilidade com o solicitado.  

b) Certificados de qualidade, quando aplicáveis, emitidos por organismos competentes para itens específicos que 

assim o demandem. 



 
 

 

    _____________________________________________________________________ 
              Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 
 

Página 44 de 102 

 

5.4.1. Critérios de Sustentabilidade: 

Serão adotados critérios de sustentabilidade na presente contratação, em conformidade com o Art. 144 da Lei nº 

14.133/2021, que impõe a inclusão de exigências de sustentabilidade nas contratações públicas. Dentre as 

exigências, será dada preferência a produtos que apresentem: 

        a) Conteúdo reciclado pós-consumo em sua composição, em percentual significativo, sem comprometer a qualidade 

e funcionalidade do produto. 

        b) Menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida, considerando a matéria-prima, o processo de fabricação 

e o descarte, incluindo a priorização de produtos recarregáveis ou com maior durabilidade. 

        c) Embalagens recicláveis, reutilizáveis ou produzidas com materiais de menor impacto ambiental, minimizando a 

geração de resíduos. 

5.5.2. Amostras: 

Considerando a natureza dos materiais esportivos, que possuem especificações técnicas bem definidas e 

amplamente conhecidas no mercado, e a possibilidade de avaliação da qualidade mediante a análise da descrição 

detalhada no Termo de Referência, catálogos e informações do fabricante, não será exigida a apresentação de 

amostras dos produtos cotados. A conformidade dos materiais será verificada no momento da entrega, mediante 

inspeção visual e técnica, bem como pela confrontação com as especificações contratuais e com as informações 

técnicas apresentadas pelo licitante em sua proposta, nos termos do Art. 41 da Lei nº 14.133/2021. Esta decisão 

visa desburocratizar o processo licitatório, sem comprometer a fiscalização da qualidade dos bens adquiridos, 

otimizando o procedimento para o fornecimento de itens de uso comum. 

5.5.3. Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação integral do objeto licitatório. A subcontratação parcial poderá ser admitida 

apenas para serviços específicos e secundários, como transporte e logística, desde que expressamente autorizado 

pela Administração e que a responsabilidade principal pela qualidade e entrega dos materiais permaneça com a 

contratada, conforme Art. 122 da Lei nº 14.133/2021. Esta medida visa garantir o controle sobre a execução do 

contrato e a responsabilização direta do fornecedor principal pela qualidade dos materiais fornecidos. 

5.5.4. Garantia Contratual: 

 Não será exigida garantia de execução do contrato, nos termos do Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, considerando a 

natureza do objeto (fornecimento de bens com entregas parceladas) e a modalidade de execução. A segurança da 

Administração será resguardada pela possibilidade de rescisão contratual em caso de descumprimento, aplicação 

de sanções, e pela verificação e recebimento provisório e definitivo de cada lote de produtos entregues, 

minimizando os riscos e custos operacionais. 

5.5.5. Garantia dos Produtos: 
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Os produtos fornecidos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, em conformidade 

com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e as garantias específicas dos 

fabricantes. Qualquer material que apresente inconformidade com as especificações técnicas, defeito de 

fabricação ou vício de qualidade, durante o período de garantia legal ou contratual, deverá ser prontamente 

substituído pelo fornecedor, sem ônus para a Administração. 

6. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei Federal 14.133/2021) 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso 

de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária 

ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, caso o licitante seja sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores. 

g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor Individual – 

MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.2. Para a Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista a Licitante Deverá Apresentar: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 
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c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou Distrital, do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, emitida pela 

Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, 

de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

6.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

6.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

6.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar: 

a) Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, extraídas do Livro Diário que deverão conter indicação do número das páginas, e deverão ser apresentados 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado ou Cartório; 

Obs.: Registro no cartório será somente para empresas cuja natureza jurídica seja Sociedade Civil. 

b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da empresa, tais 

como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova de registro na 

Junta Comercial ou Cartório; 

Obs.: Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica seja Sociedade Civil. 

c) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, além do disposto anteriormente para sociedade 

empresária, deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades: 

c1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o 

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 

c2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também 

a sede da companhia; 
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d) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que contém 

as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de Resultado do 

Exercício (DRE), Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, e deverão apresentar o comprovante de 

envio do registro do arquivo eletrônico do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). 

e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

seguintes índices econômicos: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º; 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou que não tiveram movimentação em exercícios 

anteriores, uma vez comprovado, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II). 

i) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar sua 

capacidade econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do 

Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

III. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante pode acarretar à 

Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que compromissos anteriormente 

firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato, garantindo 

assim a segurança e a eficiência na execução contratual. 

IV. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em consonância com a 

regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida assegura que o licitante possui a 

capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as obrigações contratuais, resguardando a Administração 

Pública Municipal de eventuais inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

6.4. Para Comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação 

da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do 

contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 
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i – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto 

deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) 

atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Alvará de Licença e Funcionamento, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da licitante. 

6.5. Da Habilitação das Microempresa – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP: 

6.5.1. As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira, 

sob pena de inabilitação. 

6.5.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do Edital, sendo habilitada com restrição. 

6.5.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a proponente for declarada a vencedora do certame. 

6.5.4. Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.5. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela licitante implicará 

decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ARP, ou revogar a licitação. 

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Federal 14.133/2021) 

7.1. Da forma de Execução: 

7.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme a necessidade do Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, mediante apresentação de requisição/solicitação/ordem de compra emitida e devidamente assinada, 

com identificação do respectivo servidor designado, após assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 
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7.1.2. Os quantitativos estimados relacionados não geram qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo a 

Administração promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

7.2. Do prazo de execução: 

7.2.1. O objeto deverá ser executado em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis à apresentação da 

requisição/solicitação/ordem, durante todo o período de validade da Ata de Registro de Preços, nos locais 

indicados pelo Órgão Gerenciador ou Participantes, conforme o caso. 

7.2.2. O Órgão Solicitante deverá elencar todos os produtos bem como todas informações pertinentes ao objeto, 

tendo por base as informações e descritivos contidos na Ata de Registro de Preços. 

7.3 Das condições de execução: 

7.3.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações constantes no 

Termo de Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da 

Detentora/Fornecedora todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e 

trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo 

atendimento ao objeto. 

7.3.2. O Órgão Solicitante rejeitará os objetos fornecidos em desacordo com o Termo de Referência/ARP, mesmo 

após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em desacordo com o especificado ou incompleto. 

O responsável pelo órgão notificará, conforme o caso, a Fornecedora para que a mesma providencie a correção 

necessária dentro do prazo estipulado. 

7.3.3. A Fornecedora deverá entregar o objeto no local determinado pelo Órgão Solicitante, no qual os preços 

cotados deverão estar inclusos os custos de transporte/entrega, garantias e quaisquer outras despesas para entrega 

do objeto.  

7.3.3.1. A entrega do objeto será feita de forma parcelada, mediante requisição do Órgão Gerenciador, nos 

endereços indicados nas ordens de compras emitidas pelos os órgãos participantes deste processo. 

7.3.4. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado, de acordo com o artigo 140, II, “a” e “b”, da Lei nº 

14.133 de 2021, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.3.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Órgão Solicitante poderá: 
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a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do produto fornecido, rejeitá-lo, determinando sua 

substituição imediatamente, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a Fornecedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão 

Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço registrado. O recebimento por 

parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Detentora de executar 

o objeto de acordo com as condições e especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta 

e na ARP; nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação 

do objeto defeituoso ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação a expensas da 

Fornecedora. 

i. A fornecedora deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, no prazo de 

05(cinco) dias úteis a contar da data de devolução, sendo que em caso de não aceitação dos materiais, a 

devolução (considerando-se: o frete) será por conta da mesma (Fornecedora). 

7.3.6. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do objeto, obrigando-se a fornecedora a atender a 

quantidade solicitada pelo Órgão Gerenciador. 

7.3.7. Os objetos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade, ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, legislações específicas, 

etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 - 

Código de Defesa do Consumidor. 

7.3.8. O objeto fornecido deverá ser 100% (cem por cento) novo, não serão aceitos danificados ou de segunda 

linha, e que apresentem resistência. 

7.3.9. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 

Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e especificações contidas no Termo de Referência, e 

nem invalida qualquer reclamação que o Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto 

defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação às expensas da CONTRATADA. 

7.3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal 14.133/2021) 

8.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Fiscalização: 
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8.2.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada pelo Gestor e Fiscal nomeados por 

meio de Portaria ou Termo de Designação, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas no 

Termo de Referência atribuídas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 117 da Lei 14.133/21, 

devendo ser observado no Termo de Referência e na Minuta da ARP, ambos integrantes do Edital. 

8.3. Da gestão da contratação: 

8.3.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, em 

analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério 

do Planejamento e Gestão. 

8.3.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.3.3. Após a assinatura da ARP, o órgão ou entidade informará o representante da empresa contratada quanto a 

necessidade de cumprimento das obrigações e fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

8.3.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da empresa 

quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

8.3.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de empenho e/ou pagamento. 

8.4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.4.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Órgão Gerenciador ou Participante. 

8.4.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos da despesa 

em apreço.  

8.4.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida 

compatibilidade com a requisição inaugural.  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei Federal 14.133/2021) 

9.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, devendo ser o CNPJ 

o mesmo cadastrado na habilitação da licitação, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator 

impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após o Atesto de Recebimento do objeto. 
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9.2. Para efeito de pagamento o órgão gerenciador/órgão participante deverá emitir relatórios, atestados pelo 

fiscal, onde conste no mínimo: descrição dos e quantidades faturadas em notas fiscais. 

9.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 

mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.4. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e 

respectiva Agência. 

9.4.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, da Ordem de empenho, mês de referência, e período de execução 

do, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

9.4.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e 

deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 

Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 

autorizado para tal. 

9.5. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas-CNDT. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.7. Liquidação: 

9.7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

9.7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação junto ao órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.7.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.7.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato ou documento equivalente, caso o contratado não regularize sua situação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da Lei Federal 14.133/2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por meio do Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de 

julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com itens exclusivos. 

10.2. Em momento oportuno, na proposta readequada (realinhada), deverão constar, obrigatoriamente, todas as 

disposições relativas à execução do objeto, em estrita conformidade com este Termo de Referência, incluindo, 

mas não se limitando a: Condições de Entrega; Local(is) de Entrega; e Forma e Prazo de Entrega. 

10.3. Nesta proposta readequada (realinhada), deverá ser igualmente exigida a apresentação obrigatória do Prazo 

e Forma de Pagamento, em atenção ao conteúdo deste Termo de Referência. 

10.4. Visando assegurar a vinculação da proposta do licitante às disposições contidas no edital e seus anexos, e 

com o objetivo de evitar quaisquer infortúnios na execução do objeto, não serão aceitos termos vagos e imprecisos 

na apresentação das propostas readequadas (realinhadas), tais como: “Conforme Termo de Referência”, 

“Conforme Edital”, entre outros.  

10.5. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

10.5.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o depósito na 

seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura de São Domingos do Araguaia, 

o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a documentação no portal, sob pena de desclassificação. 

10.5.2. Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo de vigência 

deverá ser de no mínimo noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 

Critérios de aceitabilidade de preços. 

10.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

11. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei Federal 14.133/2021) 

11.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 173.197,95(Cento e setenta e três mil, cento e noventa e sete 

reais e noventa e cinco centavos). Este valor foi calculado considerando os quantitativos de processos anteriores, 

cujo objetos possuem características semelhantes, associados às pesquisas de preços elaborada nos termos do Art. 

23, § 2º, inciso I da Lei 14.133/2021. 
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11.1.1. As estimativas do valor da contratação estão acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. Os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

e para os respectivos cálculos constam de documento separado e classificado nos autos do Processo 

Administrativo nº 070/2025- SEPLAN, conforme preconiza o Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 14.133/2021. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Fundamentação Legal: Art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei Federal 14.133/2021) 

12.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Solicitante, devendo ser observado a existência de saldo e a classificação orçamentária conforme o seu Quadro de 

Detalhamento de Despesa. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são obrigações das partes: 

13.1. Do (s) Fornecedor (es) beneficiário(s) da ARP 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem como, na proposta 

apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, sem nenhum custo 

oneroso para a administração em relação ao fornecimento; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 

(fretes), entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte; 

d) Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo aqui definido; 

e) Substituir/trocar, reparar/corrigir às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no ato de recebimento, 

se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou fornecimento do objeto, que não 

esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja 

em conformidade com as especificações e/ou na nota de empenho; 

f) Atender com prontidão às reclamações; 

g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente causado 

ao Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos; 
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h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ARP, qualquer anormalidade verificada, problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

i) Comunicar da modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar inteirada 

eventuais notificações realizadas no endereço já cadastrado; 

j) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de entrega do 

material especificado, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento 

da entrega por parte do fornecedor; 

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações, comprovando e justificando seu 

pedido; 

l) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, a 

ser firmada, desde que não prejudique as obrigações originais assumidas na ARP, observadas as condições nela 

estabelecidas; 

13.2. Do Órgão Gerenciador da ARP: 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra. 

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita e 

solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente comprovados. 

d) Providenciar a assinaturas e o encaminhamento da cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato; 

j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
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k) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 

registrados, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa 

de mercado para comprovação da vantajosidade; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

n) Proceder à revogação adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na hipótese 

de não haver êxito nas negociações. 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório nas penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

q) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

r) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o ato; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a Ata; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a adesão no prazo de 90 (noventa) dias previsto em regulamento, 

respeitado o prazo de validade da ARP, quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a 

aquisição ou a contratação. 

13.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação apresentados pelo fornecedor 

não puder cumprir o compromisso; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

13.3 Do(s) Órgão(s) Participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 

impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado; 

e) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às suas 

aquisições; 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 

h) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

na Ata de Registro de Preços. 

13.4. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s): 

a) Consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por 

cento dos quantitativos totais dos itens registrados para o(s) órgão(s); 

c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão Gerenciador, 

dentro o prazo de validade da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 

contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora, desde que não haja 

impedimento legal para o ato. 

14. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

14.1. Este Termo de Referência tem como anexo complementar o seguinte documento: 

Apêndice – Estudo Técnico Preliminar. 

 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – PA, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

___________________________ 

Raimundo Pinheiro dos Santos 

Equipe de Planejamento - PMSDA 

 659/2025/GAB/PMSDA 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

 

   

 

 

          ___________________________________ 

            Roberto Carlos de Oliveira dos Santos 

           Secretário Municipal de Desportos   

            Portaria nº 734/2025GAB-PMSDA 
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APÊNDICE DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Fundamentação: Art. 18 § 1º, Lei Federal nº 14.133/2021. 

Demandante: Secretaria Municipal de Desporto. 

Responsável: Roberto Carlos de Oliveira dos Santos – Secretário. 

1. OBJETO: 

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a Intenção de Pregão Eletrônico para: REGISTRO DE PREÇO 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO ARAGUAIA-PA. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. I, Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de material esportivo tem por objetivo atender às demandas das atividades desenvolvidas no 

município, bem como dos projetos e programas voltados à promoção da prática esportiva e ao incentivo de hábitos 

saudáveis da comunidade. 

O fornecimento regular desses materiais é essencial para promover atividades voltadas a praticas saudáveis da 

população. 

Além disso, os materiais esportivos são fundamentais para a realização de eventos, jogos, torneios e demais ações 
comunitárias, fortalecendo o vínculo entre a administração e comunidade, promovendo a inclusão social por meio 

do esporte. 

A presente contratação observa os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, previstos no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como se fundamenta na necessidade administrativa de garantir condições 

adequadas para o desenvolvimento das atividades esportivas. 

 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 

(  ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior 

celeridade e transparência 
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( ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 

ou entidade, ou a programas de governo; 

(x) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração Pública;  

(  ) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição do objeto encontra sólida justificativa nas 

diretrizes e princípios da Lei nº 14.133/2021, em especial a busca pela eficiência, economicidade, planejamento 

e transparência para esta gestão. A natureza intrínseca do SRP, conforme preconizado no Art. 82 do referido 

diploma legal, reside na possibilidade de registrar preços de bens para futuras e sucessivas aquisições, mediante 

a celebração de uma Ata de Registro de Preços (ARP), conferindo à Administração Pública a flexibilidade 

necessária para atender às demandas de consumo de forma ágil e controlada, à medida que surgem as necessidades. 

A escolha pelo SRP propicia à Administração uma série de vantagens operacionais e financeiras. Primeiramente, 

promove uma notável economia de escala, uma vez que a centralização da licitação para um volume maior de 

itens tende a atrair maior competitividade e, consequentemente, preços mais vantajosos. Além disso, elimina o 

fracionamento de despesas e de procedimentos licitatórios, reduzindo significativamente os custos administrativos 

e operacionais associados à realização de múltiplos certames para o mesmo objeto ao longo do ano. Essa 

otimização de processos libera recursos humanos e materiais para outras atividades essenciais do ente municipal, 

contribuindo para a melhoria da gestão contratual. 

A Ata de Registro de Preços, resultante do processo licitatório na modalidade de pregão, será válida, conforme 

estabelecido no Art. 84, caput, da Lei nº 14.133/2021, por até 1 (um) ano, podendo ser prorrogada, uma única vez, 

por período igual ou inferior a 1 (um) ano, desde que comprovadas as condições vantajosas dos preços e mantidas 

as condições estabelecidas no ato convocatório. Durante sua vigência, tanto o Fundo Municipal de Assistência, 

na condição de órgão gerenciador ou participante, quanto eventuais órgãos e entidades não participantes da 

licitação que dela venham a aderir, dentro dos limites legais previstos no § 2º do Art. 86 da mesma Lei, poderão 

realizar suas aquisições. 

Adicionalmente, o Sistema de Registro de Preços possibilita um controle mais efetivo e racional sobre a aquisição 

e distribuição dos materiais de expediente. Isso se traduz em um estímulo ao consumo consciente e sustentável, 

uma vez que as requisições podem ser feitas de acordo com a demanda real e o estoque necessário, evitando 

acúmulo desnecessário. Considerando a natureza do objeto, sendo aquisição de kits de natalidade  – que envolve 

contratações frequentes e recorrentes, bem como a conveniência de aquisições com entregas parceladas para 

otimizar o espaço físico de armazenamento, evitar perecimento ou obsolescência e facilitar a logística de 

suprimentos (armazenamento, movimentação e transporte), a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços 

se mostra a solução mais adequada, eficiente e aderente aos princípios da boa governança pública. 

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. II, Lei Federal nº 14.133/2021 

3.1. O presente Registro de Preços tem como finalidade cumprir com o Planejamento Estratégico realizado pelo 

Município, ressaltando-se ainda que esta contratação não apresenta conflitos com o Plano Orçamentário Anual. 

3.2. É importante destacar que, embora a administração ainda não tenha elaborado ou consolidado o Plano Anual 

de Contratações (PCA), a presente contratação é essencial para garantir a continuidade das atividades planejadas 

e o alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos. 

3.3. A ausência do PCA não compromete a viabilidade financeira e orçamentária desta contratação, uma vez que 

regularmente são realizadas análises detalhadas para assegurar que os recursos necessários estão devidamente 

alocados e disponíveis, respeitando todas as normas e diretrizes financeiras vigentes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. III, Lei Federal nº 14.133/2021 

4.1. Em observância ao disposto no Art. 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de 

identificação dos requisitos da contratação, foram estabelecidos os critérios mínimos indispensáveis para a 

aquisição de material esportivo. Tais requisitos visam garantir a adequação dos produtos às necessidades da 

Secretaria Municipal de Desportos, assegurando a qualidade, a funcionalidade, a durabilidade e a conformidade 

com as normas técnicas pertinentes, elementos essenciais para a eficácia das atividades rotineiras da 

Administração Pública. 

4.2. Requisitos Qualitativos do Objeto:  

4.2.1. Os materiais esportivos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas e qualitativas detalhadas no 

Termo de Referência, que será parte integrante do Edital de Licitação. Tais especificações abrangerão características 

como quantidades e composição de materiais e outras particularidades técnicas de cada produto.  

4.2.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) e/ou outras normas regulatórias aplicáveis, quando existentes, que atestem a qualidade, segurança 

e desempenho dos materiais. A conformidade com estas normas é um indicativo da qualidade intrínseca do item e da 

segurança em sua utilização.  

4.2.3. As embalagens dos produtos deverão estar íntegras, limpas e adequadas para o acondicionamento e proteção 

dos materiais, prevenindo avarias e contaminação durante o transporte, armazenamento e manuseio, e contendo todas 

as informações obrigatórias do fabricante e do produto. 

4.3. Qualificações Técnicas do Fornecedor:  

4.3.1. O licitante deverá comprovar sua capacidade técnico-operacional para fornecer o objeto da contratação. Essa 

comprovação poderá se dar mediante apresentação de atestado(s) de execução de serviços ou fornecimento anterior 
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de materiais esportivos de características e compatíveis com o objeto desta licitação, atestando sua aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

4.3.2. Será exigida a apresentação de Alvará de Funcionamento expedido pelo município sede da empresa ou 

documento equivalente vigente.  

4.3.3. O fornecedor deverá demonstrar possuir estrutura logística adequada para o armazenamento, manuseio e 

transporte dos materiais, garantindo a integridade dos produtos, a pontualidade na entrega e a observância de 

eventuais requisitos específicos de acondicionamento. 

4.4. Documentação Exigida:  

4.4.1. Além da documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, em conformidade com os artigos 62 

a 70 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser exigidos:  

 a) Ficha técnica ou catálogos dos produtos ofertados, contendo as especificações detalhadas, para avaliação da 

compatibilidade com o solicitado.  

b) Certificados de qualidade, quando aplicáveis, emitidos por organismos competentes para itens específicos que 

assim o demandem (ex: certificação FSC para papel). 

4.5. Informações Complementares: 

4.5.1. Critérios de Sustentabilidade: 

Serão adotados critérios de sustentabilidade na presente contratação, em conformidade com o Art. 144 da Lei nº 

14.133/2021, que impõe a inclusão de exigências de sustentabilidade nas contratações públicas. Dentre as 

exigências, será dada preferência a produtos que apresentem: 

        a) Conteúdo reciclado pós-consumo em sua composição, em percentual significativo, sem comprometer a qualidade 

e funcionalidade do produto. 

        b) Menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida, considerando a matéria-prima, o processo de fabricação 

e o descarte, incluindo a priorização de produtos recarregáveis ou com maior durabilidade. 

        c) Embalagens recicláveis, reutilizáveis ou produzidas com materiais de menor impacto ambiental, minimizando a 

geração de resíduos. 

4.5.2. Amostras: 

     Considerando a natureza do objeto, que possuem especificações técnicas bem definidas e amplamente 

conhecidas no mercado, e a possibilidade de avaliação da qualidade mediante a análise da descrição detalhada no 

Termo de Referência, catálogos e informações do fabricante, não será exigida a apresentação de amostras dos 
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produtos cotados. A conformidade dos materiais será verificada no momento da entrega, mediante inspeção visual 

e técnica, bem como pela confrontação com as especificações contratuais e com as informações técnicas 

apresentadas pelo licitante em sua proposta, nos termos do Art. 41 da Lei nº 14.133/2021. Esta decisão visa 

desburocratizar o processo licitatório, sem comprometer a fiscalização da qualidade dos bens adquiridos, 

otimizando o procedimento para o fornecimento de itens de uso comum. 

4.5.3. Subcontratação: 

 Não será admitida a subcontratação integral do objeto licitatório. A subcontratação parcial poderá ser 

admitida apenas para serviços específicos e secundários, como transporte e logística, desde que expressamente 

autorizado pela Administração e que a responsabilidade principal pela qualidade e entrega dos materiais 

permaneça com a contratada, conforme Art. 122 da Lei nº 14.133/2021. Esta medida visa garantir o controle sobre 

a execução do contrato e a responsabilização direta do fornecedor principal pela qualidade dos materiais 

fornecidos. 

4.5.4. Garantia Contratual: 

  Não será exigida garantia de execução do contrato, nos termos do Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a natureza do objeto (fornecimento de bens com entregas parceladas) e a modalidade de execução. 

A segurança da Administração será resguardada pela possibilidade de rescisão contratual em caso de 

descumprimento, aplicação de sanções, e pela verificação e recebimento provisório e definitivo de cada lote de 

produtos entregues, minimizando os riscos e custos operacionais. 

4.5.5. Garantia dos Produtos: 

Os produtos fornecidos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, em 

conformidade com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e as garantias 

específicas dos fabricantes. Qualquer material que apresente inconformidade com as especificações técnicas, 

defeito de fabricação ou vício de qualidade, durante o período de garantia legal ou contratual, deverá ser 

prontamente substituído pelo fornecedor, sem ônus para a Administração. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. IV, Lei Federal nº 14.133/2021 

5.1. A estimativa das quantidades a serem adquiridas é um componente crucial do Estudo Técnico Preliminar, em 

conformidade com o Art. 18, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. Este levantamento visa proporcionar a correta 

dimensão do objeto da contratação, assegurando que a Administração adquira apenas o estritamente necessário 

para o atendimento das suas necessidades, evitando aquisições desproporcionais, desabastecimento, ou, por outro 

lado, o acúmulo excessivo de estoque, que geraria custos de armazenagem e riscos de obsolescência ou 

perecibilidade. 
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5.2. Para a definição das quantidades do material esportivo destinado a Secretaria Municipal de Desportos, a 

metodologia empregada baseou-se em uma análise criteriosa do histórico de consumo dos últimos exercícios, 

quando disponível, ajustado pelas projeções de demanda futura e pelas necessidades específicas manifestadas 

pelos diversos setores e secretarias. Foram consideradas variáveis como o número de servidores, a natureza das 

atividades desenvolvidas por cada unidade, o volume de documentos e processos gerados, e a existência de 

projetos ou eventos que possam impactar o consumo. 

5.3. A consolidação dos dados obtidos junto às unidades requisitantes permitiu estabelecer uma projeção das 

quantidades anuais necessárias para cada item de material. Esta projeção busca otimizar a relação custo-benefício, 

garantindo o suprimento contínuo e adequado para o desenvolvimento das atividades, sem incorrer em 

desperdícios ou subutilização de recursos. A aquisição parcelada por itens ou grupos de itens, conforme previsto 

na modalidade de Pregão Eletrônico e justificado neste ETP, permite maior flexibilidade e otimização na compra, 

ajustando-se às variações da demanda e do mercado. 

5.4. A seguir, apresenta-se a estimativa consolidada das quantidades dos principais itens de material esportivo, 

fundamentada na pesquisa e levantamento realizados: 

 

Código Descrição                                                                             Quant                          Unidade Vl. Estimado 

029180 BOLA DE FUTSAL MAX 500                                                                  15,00                                   UNIDADE 

Especificação: PESO: 400-440G CIRCUNFERÊNCIA: 62-64CM GOMOS: 32 

LAMINADO: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA À MÃO CÂMARA: 

AIRBILITY SISTEMA DE FORRO: TRIAXIAL MIOLO: REMOVÍVEL 

352,67 

029181 BOLA DE FUTSAL M200                                                                         20,00                                  UNIDADE 

Especificação: BOLA OFICIAL DE FUTSAL MAX 200 - TAMANHO INFANTIL - 

TECNOLOGIA TERMOTEC COM 8 GOMOS - CONFECCIONADA 

COM PU - MEDIDAS 55-59 CM DE DIÂMETRO E PESO 350-380 

GRAMAS - CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL 

E LUBRIFICADO. 

282,83 

043668 BOLA DE FUTSAL MIRIM MAX 50 COSTURADA 250-280 GRAMAS      10,00                                 UNIDADE 

Especificação: Peso: 250-280g circuferencia: 49-52cm Gomos: 6 laminado: PU 

Construção: Ultra Fusion Câmara: 6D Sistema de forro: termofixo 

Camada Interna: evacel Processo extra: Dupla Colagem Miolo: 

cápsula sis 

207,33 

029183 BOLA DE BASQUETEBOL MIRIM PRÓ 5.7                                               8,000                          UNIDADE 

Especificação: BOLA OFICIAL DE BASQUETE ? TAMANHO MIRIM. MODELO 

INFANTIL. CÂMARA AIRBILITY. MATRIZADA. MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. COMPOSIÇÃO: MICROFIBRA. 

PESO APROXIMADO: 475 G. CIRCUNFERÊNCIA:75 CM. GARANTIA 

DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. ORIGEM: 

NACIONAL COR MARROM. 

400,00 
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029184 BOLA DE BASQUETEBOL PRÓ 7                                                           4,0000                        UNIDADE 

Especificação: BOLA DE BASQUETE DA LINHA 7.8 CROSSOVER IX CAPSULA SIS: 

ISOLA A AGULHA E PROTEGE A CÂMARA. COMPOSIÇÃO: 

POLIURETANO ORIGEM: NACIONAL MIOLO: REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO CÂMARA: BÚTIL PESO APROXIMADO: 600 - 620 G 

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 75 - 77 CM COR MARROM 

487,00 

029186 BOLA DE VOLEIBOL PRÓ 6 260 A 280 GRAMAS                                10,0000                              UNIDADE 

Especificação: BOLA VÔLEI OFICIAL PRÓ 6.0 MATERIAL: MICROFIBRA 

CONSTRUÇÃO: MATRIZADA COM 18 GOMOS CIRCUNFERÊNCIA: 

66 CM PRESSÃO: 4-5 LBS CÂMARA AIRBILITY PESO APROXIMADO: 

260 - 280 G ORIGEM: NACIONAL 

364,67 

   

029190 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADA À MÃO Nº 03 (BICO REMOVÍVEL)10,0000                      UNIDADE 169,15 

 Especificação: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, COM 68 - 70 CM DE DIÂMETRO, PESO  

 410 - 450 GR., CÂMARA AIRBILITY, COSTURADA PU ULTRA 100%, MIOLO  

 SLEEP SYSTEM REMOVÍVEL,BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO,  

 COSTURADA À MÃO, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM MICROFIBRA  

 TAMANHO: 68 - 70 CM DE DIÂMETRO. PESO: 410 - 450 G COM SELO  

 INMETRO,BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, COSTURADA À MÃO, COM  

 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU  

029377 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 04                                                                         8,0000             UNIDADE 194,00 

 Especificação: A BOLA DE CAMPO GIZ N4 XXI TAMANHO MENOR PARA A CATEGORIA.  

 RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. DESIGN EXCLUSIVO. AMORTECIMENTO  

 INTERNO. INDICADA PARA JOVENS ACIMA DE 11 ANOS. PESO: 340-360G  

 CIRCUNFERÊNCIA: 64-66CM GOMOS: 32 LAMINADO: MICRO POWER  

 CONSTRUÇÃO: COSTURADA À MÁQUINA CÂMARA: AIRBILITY SISTEMA DE  

 FORRO: MULTIAXIAL CAMADA INTERNA: EVACEL MIOLO: REMOVÍVEL  

029200 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL                                                                                  20,0000                 UNIDADE 532,42 

 Especificação: PESO: 420-445G CIRCUNFERÊNCIA: 68,5-69,5 CM GOMOS: 14 LAMINADO:  

 ECOKNIT CONSTRUÇÃO: TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO:  

 TERMOFIXO CAMADA INTERNA: NEOTEC PROCESSO EXTRA: DUPLA  

 COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS.  

029194 bola de borracha para queimada                                                                               20,0000              UNIDADE 47,33 

 Especificação: BOLA DE BORRACHA PARA QUEIMADA E TREINAMENTO DE FUNDAMENTOS  

 BÁSICO E COORDENAÇÃO BOLA DE INICIAÇÃO Nº08-40CM FECHAMENTO  

 MATRIZADA MATERIAL: BORRACHA MIOLO DE BORRACHA  

029379 BOLA DE HANDEBOL H2L                                                                                           6,0000              UNIDADE 228,17 

 Especificação: A BOLA DE HANDEBOL H2L ULTRA FUSION BOLA OFICIAL DE HANDEBOL  

 PESO: 325-375G CIRCUFERÊNCIA: 54-56 CM GOMOS: 32 LAMINADO:  

 MICROPOWER CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÃMARA: 6D SISTEMA DE  

 FORRO: TERMOFIXO CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA  

 COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS PRESSÃO: 6 LIBRAS. TAMANHO FEMININO  

 COSTURADA PU ULTRA GRIP LUBRIFICADO  

029195 BOLA DE HANDEBOL                                                                                                  6,0000               UNIDADE 348,00 

 Especificação: BOLA DE HANDEBOL H3 C/C PRÓ PESO: 425-475G CIRCUNFERÊNCIA: 58-  

 60CM GOMOS: 32 MATERIA PRIMA: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA A MÃO  

 CÂMARA: AIRVILITY BICO: REMOVIVEL E LUBRIFICADO CALIBRAGEM: 4-5 LBS  
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 BOLA DE HANDEBOL H3 C/C PRÓ PESO: 425-475G CIRCUNFERÊNCIA: 58-  

 60CM GOMOS: 32 MATERIA PRIMA: PU CONSTRUÇÃO: COSTURADA A MÃO  

 CÂMARA: AIRVILITY BICO: REMOVIVEL E LUBRIFICADO CALIBRAGEM: 4-5 LBS  

 COR: AMARELO -AZUL ORIGEM: NACIONAL  

029196 REDE DE VOLEIBOL TAMANHO OFICIAL 9,5 M X1,0 M                                                4,0000             UNIDADE 358,31 

 Especificação: MATERIAL: CORDA DE POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE  

 COM TRATAMENTO U.V DIMENSÕES: 9,5 METROS DE COMPRIMENTO X 1,0  

 METRO DE ALTURA FIO: 2MM DE ESPESSURA MALHA: 14 X 14 CENTÍMETROS  

 COR: PRETA ESPECIFICAÇÃO: REDE RECREATIVA COM UMA FAIXA SINTÉTICA.  

   

   

029197 ATENAS PARA REDE DE VOLEIBOL 10,0000        UNIDADE 

Especificação: ANTENA DE VOLEI PROFISSIONAL TAMANHO OFICIAL 1,8M X 9MM MATERIAL 

DO CABO: FIBRA COR: LISTRADA DE VERMELHO E BRANCO CONTEUDO: 2 

UNIDADES 

211,67 

029199 JOGO DE BADMINTON (REDES, RAQUETES E PETECAS) 8,0000      UNIDADE 

Especificação: KIT BADMINTON DIMENSÕES APROXIMADAS (RAQUETE): ALTURA: 2,2 CM 

COMPRIMENTO: 65 CM LARGURA: 20,5 CM PESO: 100 G DIMENSÕES 

APROXIMADAS (PETECA): ALTURA: 8,5 CM DIÂMETRO: 6 CM 02 RAQUETES DE 

BADMINTON 01 BOLSA PARA TRANSPORTE PETECA MODELO BADMINTON 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA PETECA: TAMANHO ÚNICO 

244,83 

029380 REDE DE BADMINTON 8,0000     UNIDADE 

Especificação: REDE DE BADMINTON MEDIDAS OFICIAIS 6,02X0.75MTS FIO POLIPROPILENO 

ENTRANÇADO PRETO DIAMETRO 1,2MM MALHA 19MMSEM NÓS BANDA 

SUPERIOR: PÉS BRANCO 50MM OUTRAS BANDAS: PÉS PRETO 30MMTENSÃO 

ATRAVÉS DE CABOS DE POLIPROPILENO 5MM 

336,67 

043673 MESA DE TENIS OFICIAL COR AZUL DOBRÁVEIS 18MM COM PÉS LATERAIS E                          9,0000      UNIDADE 

RODNHAS CENTRO 

Especificação: Medidas oficiais que atendemaos padrões da ITTF (International table tennis 

federation) acabamento em primer azul com linhas demarcatórias brancas; pés de 

madeira maciça dobrável suporte e rede não acompanham produto; medidas da 

mesa: CXLXA-(2,74 X 1,52 X 0,76)M. Medidas da embalagem: (1,55 x 1,39 x 0,12) 

M. Cubagem: (0,2585 M³) 

2.494,94 

029382 POTES DE BOLINHAS DE TENIS DE MESA COM 60 UNIDADES NA COR LARANJA 2,0000       UNIDADE 

Especificação: POTE BOLINHA TENIS MESA PING PONG 60UND BELFIX TRANSPORTE. 

MARCA: BELFIX MODELO: 483700 CARACTERÍSTICAS: CONTÉM: 60 UNIDADES 

COR: LARANJA TAMANHO: 40MM POTE COM ALÇA POTE COM 60 BOLINHAS 

324,33 

029385 BOMBA COM BICO PARA ENCHER BOLA 10,0000       UNIDADE 

Especificação: TECNOLOGIA DOUBLE ACTION, QUE PERMITE ENCHIMENTO NOS DOIS 

SENTIDOS, COM MUITO MENOS FORÇA AO BOMBEAR. ACOMPANHA 

MANGUEIRA E UMA AGULHA. AGULHA EM LIGA DE ZINCO COM TAMPA DE 

BORRACHA. MANGUEIRA DE AR EM BORRACHA COM NYLON E LIGA DE 

ZINCO.COMPOSIÇÃO: TUBO: POLICARBONATO / HASTE: ACRILATO 

NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO / T HANDLE: POLIPROPILENO / FECHOS: 

ACRILATO NITRÍLICA BUTADIENO ESTIRENO. 

51,86 
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043669 JOGOS DE CAMISA PARA FUTEBOL DE CAMPO (12 UND) PRETO, VERDE OU 15,0000        UNIDADE 

LARANJA TAM. UNI 

Especificação: UNIFORME COM 12 CAMISAS EM POLIÉSTER COM NÚMERO NAS COSTAS 

NUMERAÇÃO SEGUIDA DE 2 AO 11 E 13 AO 14. TAMANHOS: CAMISAS: ÚNICO 

(PADRÃO G). IDEAL PARA A PRÁTICA DE FUTEBOL, VÔLEI E HANDEBOL. AO 

ADQUIRIR ESTE PRODUTO GANHE UMA BOLSA PARA LEVAR SEUS 

UNIFORMES E UMA FAIXA DE CAPITÃO. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER 

DIMENSÕES APROXIMADAS: CAMISA DE TAMANHO ÚNICO G: 55 CM X 68 CM 

(LARGURA X ALTURA) GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

1.026,83 

029393 JOGOS DE CAMISAS PARA FUTEBOL DE CAMPO 15,0000        JOGO 989,83 

Especificação: JOGOS DE CAMISA PARA FUTEBOL DE CAMPO (12 UNIDADES) NAS 

CORES AZUL, VERDE, BRANCO OU LARANJA TAMANHOS: P, M E G CAMISA 

FUTEBOL GÊNERO: MASCULINO MATERIAL: POLIÉSTER TIPO: JOGO / 

TREINO MANGA: MANGA CURTA NÚMERO: COM NÚMERO COMPOSIÇÃO: 

100% POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS: 10: 42X63 CM 12: 45X65 

CM ,14: 48X68 CM P: 50X71 CM, M: 52X73 CM, G: 55X75 CM ORIGEM: 

NACIONAL 

029394 JOGOS DE CALÇAO ESPORTIVOS, 12 UNIDADES, 30,0000         UNIDADE 566,30 

 Especificação: JOGOS DE CALÇÃO PARA JOGOS ESPORTIVOS (12 UNIDADES) NAS CORES  

 AZUL, VERDE, BRANCO OU LARANJA TAMANHOS: P, M E G CALÇÃO PARA  

 JOGOS ESPORTIVOS GÊNERO: MASCULINO INDICADO PARA: JOGO  

 MATERIAL: POLIÉSTER TIPO: TREINO NÚMERO: SEM NUMERO COMPOSIÇÃO:  

 100% POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS: P: 55X75 CM, M: 55X75 CM, G:  

 55X75 CM E GG: 57X77 CM.  

029395 JOGOS DE COLETES COLORIDOS COM 12 UNIDADES CADA TAMANHO P,M,G 12,0000              JOGO 453,00 

 Especificação: TAMANHO ÚNICO "G" 100% POLIESTER MEDIDAS APROXIMADAS (AXL) 68CM  

 X 38CM NUMERADOS DE 2 AO 13.  

043672 JOGOS DE COLETES COLORIDO COM 12 UND CADA TAMANHO INFANTIL 15,0000          UNIDADE 433,33 

 Especificação: Tamanho infantil 100% Poliester Medidas aprox. (axl) 55cm x 35cm tamanho ideal  

 para crianças de 9 a 14 anos  

029396 MEIAO PARA JOGOS ESPORTIVOS 180,0000            UNIDADE 34,03 

 Especificação: MEIAO PARA JOGOS ESPORTIVOS, CORES. AZUL, LARANJA, VERDE, E  

 PRETO. TAMANHO 39/44, CONTEM UM PAR, COMPOSIÇAO.CORPO-52%  

 POLIAMIDA, 32% ALGODAO, 11% poliester 5% Elastodieno.  

029398 PARES DE REDES PARA TRAVES DE FUTSAL 10,0000          PAR 308,50 

 Especificação: DIMENSÕES: 3,20M NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,60M DE RECUO  

 SUPERIOR  E  1,00M  DE  RECUO  INFERIOR  MALHA:  12X12CM  FIO:  

 CONFECCIONADA  NO  FIO  2MM  MATERIAL:  POLIETILENO  DE  ALTA  

 DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO  

 TEMPO (U.V) COR: BRANCA.  

029406 CONES DE PLÁSTICOS RÍGIDOS DE 24CM (PARA TREINAMENTOS) 20,0000         UNIDADE 26,50 

 Especificação: CONE AGILIDADE FUNCIONAL PVC CONE PLÁSTICO 24CM - CORES  

 VARIADAS CONES PARA MARCAÇÃO. TREINAMENTO DE CIRCUITO,  

 FUNCIONAL E ESPORTES EM GERAL. TAMANHO: 24CM CORES: VARIADAS  

 (LARANJA / LIMAO / AZUL / AMARELO E VERMELHO) (A COR DOS CONES  

 SERÃO CONFORME DISPONIBILIDADE EM NOSSO ESTOQUE) A BASE TEM  

 13,5 CM DE LARGURA E É DE PVC.  
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029407 CONES GRANDES 50CM 20,0000        UNIDADE 43,33 

 Especificação: CONES  MODELO  MTF-21000,CORES AZUL/AMARELO/VERMELHO/VERDE  

 MATERIAL PEBD  

029409 REDE DE BASQUETEBOL TAMANHO OFICIAL 10,0000       UNIDADE 273,23 

 Especificação: REDE DE BASQUETE, MODELO AROS DE BASQUETE,MODELO AROS DE  

 BASQUETEBOL RETRATIL OFICIAL COM MOLAS AÇO MACIÇO E REDINHA,  

 DIAMETRO 45CM  

   

029414 COLCHONETES DENSIDADE 263 X40X90 NAS CORES AZUL ROYAL E PRETO 30,0000     UNIDADE 74,50 

 Especificação: DADOS TÉCNICOS: TAMANHO: 90 X 60 X 5 CM COMPOSIÇÃO INTERNA  

 ESPUMA DE POLIURETANO. COMPOSIÇÃO DA CAPA: NAPA DENSIDADE:  

 33KG/M³ 33 KG/M³  

029424 REDES DE FUTEBOL DE SALÃO / HANDEBOL 10,0000        UNIDADE 374,43 

 Especificação: DIMENSÕES: 3,20M NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,60M DE RECUO  

 SUPERIOR  E  1,00M  DE  RECUO  INFERIOR  MALHA:  12X12CM  FIO:  

 CONFECCIONADA  NO  FIO  2MM  MATERIAL:  POLIETILENO  DE  ALTA  

 DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO  

 TEMPO (U.V) COR: BRANCA  

029425 APITO PARA ARBITRAGEM DE PLÁSTICO COM CORDÃO 30,0000        UNIDADE 39,34 
 Especificação: ESPECIFICAÇÕES: DO PRODUTO: LARGURA: 1,7 COMPRIMENTO: 4,2 CM  

 ALTURA: 2,1 CM TAMANHO DO CORDÃO: 44CM MATERIAL: PLASTICO  

029426 SACO PARA TRANSPORTAR MATERIAL ESPORTIVO 35,0000         UNIDADE 92,67 

 Especificação: SACO PARA MATERIAL ESPORTIVO MATERIAL: POLIÉSTER GÊNERO:  

 UNISSEX INDICADO: PARA TREINOS E JOGOS TIPOS DE MODALIDADES:  

 TODAS ESPORTIVAS DIMENSÕES: 70 CM X 50 CM X 22 CM GARANTIA:  

 CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO ORIGEM: NACIONAL  

029427 CORDA DE PULAR COLETIVO COM MANOPLAS 20,0000         UNIDADE 30,99 

 Especificação: CORDA DE PULA CABO: 3,3 METROS. PEGADORES: 12CN POR 3CM DE  

 DIÂMETRO.  MATERIAL:  AÇO  DLEXÍVEL  E  ENCAPADO  COM  PVC  

 TRANSPARENTE  

029428 CORDA DE PULAR INDIVIDUAL COM MANOPLAS 60,0000         UNIDADE 39,15 

 Especificação: CORDA DE PULAR COR: ROSA, PRETO, MARRON, AZUL MATERIAL: PLÁSTICO  

 DIMENSÕES: 5 X 5 X 23 CM 0.12 G TAMANHO: 275CM  

029429 KIT MINI - TRAVES DE FUTEBOL 10,0000        UNIDADE 387,50 

 Especificação: ESPECIFICAÇÕES 2 TRAVES 2 REDES MODELO: GOOOL 90 PLUS COR:  

 BRANCO MATERIAL REDE: NYLON SEDA MATERIAL POSTES: AÇO CARBONO  

 PINTURA: EPÓXI IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 4 ANOS COM ENCAIXE: SIM  

 NECESSITA MONTAGEM: SIM COMPLEXIDADE DE MONTAGEM: FÁCIL  

 DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 62 X 90 X 45 CM (A X L X C)  

 DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM : 63 X 55 X 15 CM (A X L X C)  

 PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 8 KG PESO APROXIMADO DA  

 EMBALAGEM: 8,10 KG INFORMAÇÕES ADICIONAIS: MATERIAL RESISTENTE  

029431 CRONOMETRO DIGITAL 20,0000         UNIDADE 92,38 

 Especificação: ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL: ABS TIPO: TIPO 10 / TIPO 30 / TIPO 60 / TIPO  

 120 TAMANHO DO PRODUTO: 6,7 * 6,7 CM / 2,6 * 2,6 POL  

029432 LUVAS DE GOLEIRO 16,0000        UNIDADE 191,65 
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 Especificação: LUVAS DE GOLEIRO PESO: 250G MATERIAL: LÁTEX, PLUTÔNIO GRUPO DE  

 USUÁRIOS: CRIANÇAS/ADOLESCENTES/ADULTOS TAMANHO: 5,6,7,8,9,10,11  

 TAMANHO 5,6: PARA CRIANÇAS OU JOVENS TAMANHOS 7-11: PARA ADULTOS)  

   

    

029434 CARTÃO DE ARBITRO 50,0000      UNIDADE 41,85 

 Especificação: EM PVC 1MM FLEXÍVEL. ACEITA ANOTAÇÕES A LÁPIS, POSTERIORMENTE  

 APAGÁVEIS. KIT CONTENDO 1 VERMELHO, 1 AMARELO  

029435 REDES E RAQUETES PARA TÊNIS DE MESA 

Especificação: MEDIDA: 1.80 M MATERIAL: NAYLON 

20,0000       UNIDADE 59,17 

029437 KIT DE PRIMEIROS SOCORROS 20,0000       UNIDADE 165,67 

 Especificação: KIT PRIMEIROS SOCORROS -1 CAIXA(16X24X13) -1 ATADURA CREPE 15CM X  

 1,8M -1 ATADURA CREPE 12CM X 1,8M -1 ESPARADRAPOS MICROPOROSA  

 2,5CM X 4,5M -35 CURATIVOS TIPO BAND-AID -1 ALGODÃO HIDRÓFILO 25G -4  

 LUVAS LATEX DESCARTÁVEIS (2 PARES) -20 GAZE ESTÉRIL 7,5CM X 7,5 CM -1  

 TESOURA PARA USO GERAL -1 SORO FISIOLÓGICO 500M1 -1 AGUA  

 OXIGENADA 10VOL 100ML -1 ANTISSÉPTICO SPRAY 50ML -1 COLÍRIO  

 OFTALMOLÓGICO -1 PINÇA -1 TERMÔMETRODIGITAL -2 CURATIVO/TAMPÃO  

 OCULAR ADULTO  

 

5.5. A precisão na estimativa das quantidades é fundamental para a elaboração de um Termo de Referência robusto 

e para a subsequente gestão contratual. Ao dimensionar adequadamente o objeto, a Administração não apenas 

otimiza o uso do orçamento público, mas também minimiza riscos de desabastecimento ou de compras 

desnecessárias, contribuindo para a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população de São 

Domingos do Araguaia. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 

DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. V, Lei Federal nº 14.133/2021 

6.1. O levantamento de mercado constitui etapa fundamental no Estudo Técnico Preliminar, em conformidade 

com o Art. 18, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que exige a análise da adequação e da viabilidade das opções de 

contratação. O objetivo é identificar as soluções disponíveis no mercado para o atendimento da necessidade da 

Administração, avaliar as suas vantagens e desvantagens, e justificar técnica e economicamente a escolha do tipo 

de solução a ser adotada, buscando sempre a proposta mais vantajosa para o interesse público, em observância ao 

princípio da economicidade e da eficiência. 

6.2. Para a aquisição de materiais esportivos pela Secretaria Municipal de Desportos de São Domingos do 

Araguaia, foi realizada pesquisa de mercado abrangente, contemplando cotações com potenciais fornecedores, 

análise de contratações similares por outros entes públicos (incluindo atas de registro de preços e editais de 

licitação), e consulta a plataformas de contratações públicas e portais de compras. Este levantamento permitiu 

identificar diversas modalidades de contratação passíveis de serem consideradas, com suas respectivas 

características e implicações. 
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6.3. Análise das Alternativas de Contratação: 

6.3.1. Alternativa 1: Adesão a uma Ata de Registro de Preços existente ("carona")  

Descrição: Consiste na utilização de uma Ata de Registro de Preços (ARP) gerada por outro órgão ou entidade 

pública, mediante consentimento do gerenciador da ARP e do fornecedor registrado, sem a necessidade de um novo 

procedimento licitatório próprio.  

Vantagens:  

a) Celeridade Processual: Redução significativa do tempo e do esforço administrativo, uma vez que o 

procedimento licitatório já foi realizado.  

b) Economia de Escala (Potencial): Possibilidade de preços vantajosos, decorrentes do volume contratado 

pelo órgão gerenciador da ARP.  

c) Simplificação Administrativa: Menor demanda por recursos humanos e expertise interna para a condução 

de um novo certame.  

Desvantagens:  

a) Limitação Legal: A Lei nº 14.133/2021 (Art. 86) impõe limites mais restritos à adesão, estabelecendo que 

o total de aquisições ou contratações por carona não pode exceder a 50% do quantitativo registrado e a cada 

órgão ou entidade não poderá exceder a 25%, em relação ao órgão gerenciador.  

b) Não Adequação Total aos Requisitos Locais: Os itens e especificações da ARP podem não se alinhar 

perfeitamente às necessidades específicas e à realidade de consumo da Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia, podendo levar à aquisição de materiais subdimensionados, superdimensionados ou inadequados.  

c) Risco de Preços Não Ótimos: Embora a ARP represente um bom preço para o órgão gerenciador, ele pode 

não ser o mais vantajoso no mercado local para o volume e características específicas do consumo da 

Prefeitura.  

d) Dependência de Terceiros: A adesão depende da disponibilidade e autorização do órgão gerenciador e do 

fornecedor, gerando certa dependência externa. 

6.3.2. Alternativa 2: Manifestação de Interesse em Intenções de Registro de Preços (IRP) de outros entes 

públicos que estejam planejando aquisições similares  

Descrição: Envolve a participação na fase de planejamento de um futuro Registro de Preços liderado por outro órgão, 

manifestando o interesse em compor a Intenção de Registro de Preços (IRP). Isso permite que a necessidade da 

Prefeitura seja incluída no planejamento da Ata a ser licitada pelo órgão gerenciador.  

Vantagens:  

a) Potencial de Preços Otimizados: Ao participar do planejamento inicial, a Prefeitura contribui para um 

volume maior na ARP, o que pode atrair mais concorrência e resultar em preços mais vantajosos para todos 

os participantes.  
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b) Especificações Mais Abrangentes: A inclusão da necessidade de vários órgãos pode levar a especificações 

de itens mais amplas, capazes de atender a um leque maior de demandas.  

c) Redução da Carga Processual (a posteriori): Uma vez gerada a ARP, a adesão se torna mais simplificada, 

similar à "carona", porém com a vantagem de ter participado do planejamento.  

Desvantagens:  

a) Dependência de Cronogramas Externos: O processo é totalmente dependente do cronograma e das 

prioridades do órgão gerenciador da IRP, o que pode gerar atrasos significativos na aquisição.  

b) Incerteza do Resultado: Não há garantia de que a IRP se concretizará em uma ARP com os itens e preços 

desejados ou no tempo necessário.  

c) Esforço de Acompanhamento: Requer monitoramento constante das intenções de registro de preços 

divulgadas por outros órgãos. 

6.3.3. Alternativa 3 (Alternativa Selecionada): Realização de Pregão Eletrônico (SRP) próprio para 

contratação de fornecedores de material esportivo, com parcelamento por itens.  

Descrição: Consiste na condução de um processo licitatório autônomo, na modalidade Pregão Eletrônico, para a 

aquisição de materiais esportivos, com o objeto devidamente parcelado por item, conforme justificado no item 9.1. 

deste ETP.  

Vantagens:  

a) Adequação Total às Necessidades: Permite a elaboração de um Termo de Referência com especificações 

detalhadas e quantitativos precisos, sob medida para a demanda da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Araguaia, garantindo que os materiais adquiridos sejam exatamente os necessários e adequados para o 

uso. * Ampliação da Competitividade: A realização de um certame próprio, especialmente com 

parcelamento por item, fomenta a participação de um maior número de fornecedores, incluindo 

microempresas e empresas de pequeno porte, aumentando a concorrência e a probabilidade de se obter a 

proposta mais vantajosa (menor preço) para cada item.  

b) Controle e Transparência: Maior controle sobre todas as fases do processo licitatório e contratual, 

garantindo a plena conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e os princípios da Administração Pública.  

c) Economicidade Otimizada: A concorrência direta para cada item (ou lote) tende a gerar os menores preços 

unitários, otimizando a aplicação dos recursos públicos.  

d) Mitigação de Riscos: Reduz a dependência de decisões de terceiros e a incerteza quanto à disponibilidade 

dos itens em ARPs de outros órgãos.  

Desvantagens:  

a) Maior Carga Administrativa: Requer mais tempo e recursos humanos dedicados ao planejamento, 

elaboração do edital, condução do certame e gestão contratual, em comparação com a adesão a ARPs.  

b) Necessidade de Expertise Interna: Exige equipe interna qualificada para gerenciar o processo licitatório de 

ponta a ponta. 
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6.4. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha da Alternativa 3: 

6.4.1. Após a análise comparativa das alternativas apresentadas, conclui-se que a realização de Pregão 

Eletrônico(SRP) próprio para a aquisição de materiais esportivos, é a solução que melhor se alinha aos princípios da 

Lei nº 14.133/2021 e às necessidades da Secretaria Municipal de Desportos. Esta escolha é fundamentada na 

capacidade de moldar as especificações exatamente ao perfil de consumo do órgão, garantindo a entrega de produtos 

que atendam plenamente às exigências funcionais de cada setor. 

6.4.2. Economicamente, o Pregão Eletrônico(SRP) próprio, potencializado pelo parcelamento, maximiza a 

competitividade, atraindo empresas especializadas e de diversos portes para disputar itens específicos, o que 

historicamente resulta em propostas mais vantajosas e preços mais baixos. Isso permite a obtenção do melhor custo-

benefício, evitando a aquisição de itens desnecessários ou superestimados, e garantindo a aplicação eficiente dos 

recursos orçamentários. 

6.4.3. Tecnicamente, a condução de um processo licitatório próprio oferece controle total sobre o Termo de 

Referência, permitindo que a Administração detalhe as características, a qualidade e os prazos de entrega de acordo 

com suas necessidades específicas, sem depender de especificações genéricas ou do escopo de contratações de outros 

órgãos. Essa autonomia é crucial para assegurar a adequação dos materiais e a continuidade das atividades 

administrativas e operacionais da Prefeitura. 

6.4.4. Embora demande um maior esforço administrativo inicial, os benefícios gerados pela otimização da aquisição, 

pela garantia da adequação dos produtos e pela maximização da competitividade superam os custos e riscos 

associados às outras alternativas. Deste modo, a escolha pelo Pregão Eletrônico próprio para a contratação de material 

esportivo é a que melhor atende ao interesse público, promovendo a eficiência, a economicidade e a transparência na 

gestão dos recursos. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VI, Lei Federal nº 14.133/2021 

A estimativa de valores é uma etapa crucial do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme exigido pela Lei nº 

14.133/2021. Seu objetivo é determinar o custo provável da contratação, servindo de baliza para o orçamento da 

licitação e para a verificação da economicidade da proposta mais vantajosa. A fidedignidade dessa estimativa é 

fundamental para o planejamento financeiro e para evitar sobrepreço ou subpreço. 

Para a composição do preço de referência, foram utilizadas as seguintes fontes: 

 - Ata de Registro de Preços nº2025.019.005 Pref.Mun.de Castanhal 

 - Banco de Preços Nacional    23/10/2025 14:21:09 (IP:190.109.93.4 

 - Cotação de Preços nº 20251023001 

7.1. Metodologia de Obtenção dos Preços Estimados 
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A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização de um conjunto 

de fontes, que podem ser combinadas ou utilizadas isoladamente, desde que se justifique a opção. Para a presente 

estimativa, foram considerados os parâmetros de cotações de preços indicados: 

1. Composições de custos ou preços praticados em contratações similares de outros órgãos ou entidades 

públicas:  

• Priorizou-se a consulta a atas de registro de preços ou contratos vigentes de órgãos federais, estaduais e 

municipais que licitaram material esportivo com especificações semelhantes. 

2. Contratações similares realizadas pela própria Administração: 

• Foram levantados os preços de aquisições pretéritas de materiais idênticos ou similares pela Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Araguaia, devidamente atualizados, quando necessário. 

3. Pesquisa publicada em mídias especializadas, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo:  

• Foram realizadas coletas de preços em portais de compras e e-commerce de empresas especializadas no 

fornecimento do material, bem como em catálogos eletrônicos de materiais. 

4. Pesquisa direta com fornecedores:  

• Foram solicitadas cotações formais a, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo, visando obter propostas 

atualizadas e específicas para os quantitativos e especificações desejados pela Administração. 

7.1.1 A metodologia de cálculo para a estimativa de preço buscou a média ponderada ou mediana dos valores obtidos 

nas diversas fontes, descartando-se os preços manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados, conforme os 

critérios de aceitabilidade e razoabilidade de mercado. A análise crítica dos dados considerou a qualidade dos materiais, 

as condições de entrega (preço, prazo, frete) e as especificidades do mercado regional para material esportivo, buscando 

refletir o valor mais provável que a Administração deverá desembolsar para obter os itens com a qualidade e a 

quantidade necessárias. 

7.2. Valor Total Estimado da Contratação 

Com base no levantamento de preços detalhada para cada item da lista de materiais, considerando os quantitativos 

estimados anualmente para suprir as demandas da atenção da Prefeitura e demais unidades administrativas, e após 

a consolidação dos custos unitários por suas respectivas quantidades, o valor total estimado da contratação para a 

futura e eventual aquisição de material esportivo é de 173.197,95(Cento e setenta e três mil, cento e noventa e 

sete reais e noventa e cinco centavos). Este valor representa a somatória dos custos projetados para todos os 

materiais que compõem o objeto da contratação, refletindo a pesquisa de mercado realizada e visando a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VII, Lei Federal nº 14.133/2021 
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8.1. A solução proposta consiste na aquisição de material esportivo para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Desportos. Estes materiais são essenciais para o suporte e a manutenção das atividades rotineiras, 

garantindo o funcionamento adequado dos serviços públicos prestados à comunidade. 

8.2. As especificações técnicas e os quantitativos foram detalhadamente levantados e consolidados por meio de 

pesquisa e levantamento de necessidades junto a Secretaria Municipal de Desportos, conforme os requisitos do 

Art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A previsão de fornecimento visa suprir o planejamento anual de 

consumo. 

8.3. A aquisição será processada por meio de Pregão Eletrônico(SRP), modalidade de licitação obrigatória para a 

contratação de bens e serviços comuns, conforme preconiza o Art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, com julgamento 

pelo menor preço por item. Esta escolha visa assegurar a máxima competitividade entre os potenciais 

fornecedores, a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o atendimento específico de 

cada necessidade identificada, otimizando a alocação de recursos públicos. 

8.5. Todos os materiais deverão ser entregues em estrita conformidade com os critérios de qualidade, desempenho, 

durabilidade e sustentabilidade definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, observando-se os prazos, locais 

e condições de entrega estabelecidos contratualmente. A conformidade com as normas técnicas pertinentes e a 

adequação ao uso pretendido são requisitos primordiais para a aceitação dos materiais, visando a eficiência na 

gestão e o uso adequado dos recursos públicos, em consonância com os princípios da economicidade e da boa 

governança. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. VIII, Lei Federal nº 14.133/2021 

9.1. A presente contratação será realizada de forma parcelada por item, em estrita observância ao disposto no art. 

40 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Este dispositivo legal estabelece que a Administração Pública deve, sempre que tecnicamente e 

economicamente viável, adotar o parcelamento do objeto, visando à ampliação da competitividade, à permissão 

da participação de empresas de diferentes portes — especialmente microempresas e empresas de pequeno porte 

(MPEs), em consonância com o tratamento diferenciado previsto em lei — e à obtenção da proposta mais 

vantajosa para o interesse público. 

9.3. O objeto em questão, material esportivo, é intrinsecamente composto por um conjunto heterogêneo de itens. 

Cada um desses itens possui características técnicas, processos de fabricação e cadeias de suprimento distintas, o 

que justifica a abordagem parcelada. 

9.4. A divisão da aquisição por item, permite uma ampla competitividade, visto que fornecedores especializados 

em categorias específicas possam disputar, sem a obrigatoriedade de deter a capacidade de fornecer todos os itens 

do certame, evitando, assim, a formação de monopólios ou a restrição da participação a grandes empresas com 

portfólios muito amplos. 
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9.5. Adicionalmente, o parcelamento possibilita o aproveitamento de economias de escala individualizadas, uma 

vez que empresas podem oferecer melhores preços para itens nos quais são mais competitivas ou que representam 

seu core business, resultando em uma maior economicidade global para a Administração. 

9.6. Outro benefício significativo é o fomento à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, as 

quais frequentemente se especializam na distribuição de um portfólio mais restrito de produtos, contribuindo para 

o desenvolvimento econômico local e regional, conforme diretrizes da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.7. Portanto, o parcelamento da solução em itens autônomos é técnica e juridicamente viável e vantajoso, sendo 

a estratégia mais adequada para garantir o atendimento integral e eficiente da demanda da Secretaria Municipal 

de Desportos, fomentar a competitividade, assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e promover a 

economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. IX, Lei Federal nº 14.133/2021 

10.1. O demonstrativo dos resultados pretendidos para esta aquisição visa delinear os impactos positivos e as 

entregas concretas esperadas para a Secretaria Municipal de Desportos. A principal meta é assegurar a 

continuidade e a eficiência das atividades administrativas, que sustentam os serviços públicos, garantindo que a 

falta ou a inadequação de suprimentos básicos não comprometa o fluxo de trabalho ou a qualidade do atendimento 

ao cidadão. 

10.2. Sob uma perspectiva econômica e de gestão fiscal, os resultados pretendidos incluem a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, conforme o Art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Por meio de um 

processo licitatório bem estruturado, com especificações claras e parcelamento por item, espera-se adquirir 

materiais com o melhor custo-benefício, promovendo a economicidade e a aplicação eficiente dos recursos 

públicos. A previsibilidade no fornecimento também permitirá um melhor planejamento orçamentário, evitando 

compras emergenciais, que são, em geral, mais custosas e menos eficientes. 

10.3. Além disso, a conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que tange à 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, resultará em um processo de contratação transparente, íntegro e em 

consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Isso minimiza riscos 

jurídicos e fortalece a governança pública, gerando confiança na gestão dos recursos e contribuindo para a imagem 

institucional da Prefeitura. Em suma, esta aquisição é crucial para a manutenção da máquina administrativa e para 

a excelência na prestação de serviços públicos à população de São Domingos do Araguaia. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. X, Lei Federal nº 14.133/2021 

11.1. Para a efetivação da presente aquisição de material esportivo, a Secretaria Municipal de Desportos de São 

Domingos do Araguaia deverá adotar uma série de providências essenciais, visando garantir a legalidade, a 

economicidade, a eficiência e a transparência em todas as etapas do processo, desde o planejamento até a gestão 

contratual, em consonância com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. Primeiramente, será fundamental assegurar 
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a existência e a adequada alocação da dotação orçamentária específica e suficiente para cobrir os custos da 

aquisição, incluindo eventuais despesas indiretas de gestão. 

11.2. Em paralelo à fase interna do processo licitatório, a Administração deve proceder com o ajuste e a otimização 

dos processos internos relacionados ao material esportivo. Isso inclui a revisão e, se necessário, a padronização 

ou criação de novos fluxos para a solicitação, aprovação, recebimento, armazenamento, distribuição e controle de 

consumo dos materiais, visando maior eficiência e rastreabilidade. 

11.3. Concomitantemente, faz-se imperiosa a definição clara de responsabilidades e competências. Os setores e 

servidores responsáveis por cada fase do processo, desde o levantamento de necessidades e elaboração do Termo 

de Referência, até a fiscalização do contrato e a gestão de estoque, deverão ser formalmente designados, com suas 

atribuições e deveres detalhadamente estabelecidos. 

11.4. Será necessário, ainda, avaliar e, se necessário, promover a adequação ou expansão da infraestrutura física 

do almoxarifado e das áreas de armazenamento. Esta providência visa garantir condições adequadas de segurança, 

organização, controle de acesso e preservação dos materiais, minimizando perdas e avarias, conforme as boas 

práticas de gestão patrimonial. 

11.5. Por fim, a Administração deverá estabelecer e implementar políticas internas que promovam o uso racional 

e a sustentabilidade dos materiais esportivos. Tais políticas podem incluir diretrizes para o consumo consciente, 

reuso sempre que possível, descarte ambientalmente adequado e, preferencialmente, a aquisição de itens que 

possuam selos de sustentabilidade ou que sejam produzidos com menor impacto ambiental. Estas providências, 

em conjunto, assegurarão não apenas a aquisição de materiais, mas também a gestão eficaz dos recursos públicos 

envolvidos, contribuindo para a perenidade e a qualidade dos serviços prestados à população de São Domingos 

do Araguaia. 

12. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Art. 18, § 1º, inc. XIII, Lei Federal nº 14.133/2021 

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com o disposto do Decreto Municipal 

nº 186 de 08 de janeiro de 2024, art. 82 a 86 da lei nº 14.133/21 e os demais aspectos normativos, onde conclui-

se pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos 

de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em complemento, os requisitos listados atendem 

adequadamente as demandas formuladas, devendo-se dar prosseguimento ao processo de aquisição. 

 

13. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Titular   : Raimundo Pinheiro dos Santos. Matrícula: 40787.  

Suplente: Eduardo Moraes Sanches. Matrícula: 36722. 
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São Domingos do Araguaia – PA, 19 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS.  

Equipe de Planejamento – PMSDA 

Portaria/Decreto de Nomeação nº 659/2025-GAB/PMSDA 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais 

para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei nº Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida 

Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar e no 

art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 

são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + 

Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

  

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ.: __.___.___/____-__. 

 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF.: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA E A EMPRESA: ____________________. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia-Pará, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua 

Acrísio Santos, s/n, Centro, CEP nº 68520-000, representado neste ato pelo(a) Sr(a). ___________________ e, de outro 

lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ nº 

__.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, de acordo 

com a representação legal que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA-PA, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico PE nº 006/2025 - FMS, na Ata de Registro de 

Preços nº __________, e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas 

e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 070/2025 - SEPLAN, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESPORTOS DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de __________ contados da data de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___,___,__ (valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __ de __________ de 202_. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 

superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: __ – __________________. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: __ – __________________. 

PROJETOS / ATIVIDADES: _.___ – __________________. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: _._.__.__.__ – __________________. 

SUBELEMENTO: _._.__.__.__ – __________________. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de São Domingos do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

 

 

 

 

ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 026/2025 – PMSDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 – SEPLAN. 

No dia __ de __________ de 202_, a Prefeitura de São Domingos do Araguaia, tendo como interveniente o/a, neste ato 

denominado Órgão Gerenciador, com sede na Rua Acrísio Santos, s/, Centro, CEP nº 68520-000, representado neste ato 

pelo Sr. __________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP] 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESPORTOS DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta 

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem 

das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira, 

da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na ordem 

de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 

de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras 

ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo 

valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória e a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, Termo de Referência e demais 

anexos do Processo Administrativo nº 009/2025 - SEPLAN, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 009/2025 

- SERPLAN, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou 

a pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados ou 

a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do procedimento 

licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do Fundo 

Municipal de Saúde e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital 

da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,  

do Fundo Municipal de Saúde e Beneficiárias da Ata. 

São Domingos do Araguaia – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

Órgão Gerenciador 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 
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Beneficiária 

 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO 
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ÍNDICE 
VALORES 

FÓRMULA 

SIMPLES 

NACIONAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL COM 

LUCRO 

RESUMO RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

(PV) 

PREÇO 

DE 

VENDA 

 SIMPLES 

NACIONAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

CUSTO R$ - 

PV = 

CUSTO/ 

(1- ALIQ. 

SN - ML) 

 

FÓRMULA 

LUCRO 

PRESUMIDO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

LUCRO 

PRESUMIDO 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 

CUSTO / 

(1- ALIQ. 

PIS - 

ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 

ALIQ. 

IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL - 

ML) 

QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 

(SN) ALÍQUOTA SIMPLES 

NACIONAL 
0,00% 

PIS 0,00% 

COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 

IRPJ 0,00% 

CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 

SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 
0,00% 

TRIBUTÁRIA 

IPI (somente p Industria) 0,00% 
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FÓRMULA 

LUCRO 

REAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARIO 

COM 

LUCRO 

TOTAL COM 

LUCRO 

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO 

LUCRO 

REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 

CUSTO / 

(1- ALIQ. 

PIS - 

ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 

ALIQ. 

IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL – 

ML) 
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